
ESTADOS UNIDOS DO 
., 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XV - N.0 44 CAPITAL FEDFRAL SÁBADO, 2 DE ABRIL DE 1960 

CONGRESSO NACIONAL 
Presidência 

Convocação de sessão conjunta para apreciação de veto presidencial 

O Presidente do Senado Federal, nos têrmos do art. 70, § 3. 9, da 
Constituição Federal, -e do art. 1.9, n.9 IV, do Regimento Interuo, con­
voca as duas Casas do Congresso NaciOnal para. em sessão conjunta a 
realizar-se no dia 7 de ... abril do ano em curso; às 21 horas no Palácio 
da Câmara das Deputados, conhecerem do veto presidencial ao Projeto de 
Lei (D. 9 4.824, de 1959, na Câmara e n. 9 29, de 1959, no Senado> que 
autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Viação e Obras 

Públicas, o crédito especial de Cr$ 2 OO().OOO.OOO,OO. para a ccnclusão das 
ligações rodoviárias de Brasilia com os Estados 'da Bahia, Sergipe, Ala­
goas, Pernambuco, ·paraíba, Ceará, Maranhão. Mato Grosso e Gm.as. 

Senado Federal, em 22 de março de 1960 

Cunha Mello 
1. 9 Secretário, no exerctcio da Presidência 

SENADO: FEDERAJ.1 
LIDERES E VICE:LIDERES 

DA MAIORIA 

LíDER 

Moura Andrade. 
VICE-LíDEREs 

Gaspar venoso. 
Barros Carvalbo. 
Lima Teixeira. 

DA MINORIA 

LIDER 

João Villasbôas. 

VICE-LÍDERES 

Rui Palmeira. 
Afonso Arinos. 

Daniel Krieger. 

Dos Partidos 
DO PARTIDO SOCIAL 

DEMOCRÁTICO 

LIDER 

Benedicto Valladares. 

VICJ!-ÚDERBS 

Victorino Freire. 

Lobão da Silveira. 

Taciano de Mello. 

DO PARTIDO TRABALHISTA 
BRASILEIRO 

LÍDER 

Argemiro de Figueiredo. 

VICE-LiDERES 

Vivaldo Lima. 

Arlindo Rodrigues. 
Saulo Ramos. 

DA UNIAO DEMOCRATICA 
NACIONAL 

LíDER 

João Villasbôas. 
VICE-LÍDER 

R.ut Palmeira. 
DO PARTIDO LIBERTADOR 

LIDER 

Octavio ~angabeira. 

VICE-LíDER 

Novaes Filho. 
DO PARTIDO REPUBLICANO 

LíDER 

Attilto Vivacqua. 

DO PARTIDO SOCIAL ' 
PROGRESSISTA 

LíDER 

Jorge Maynard. 

Comissão Diretr'a 
Filinto MÜller. 
Cunha Mello. · 
Freitas Cavalcanti. 
Gilberto Marinho. 
Mathias Olympio. 
Heribaldo Vieira. 
Secretário: LUiz Nabuco (Diretor 

Geral da Secretaria) . 

Comissão de Constituição 
e Justiça 

1. Lourival Fontes (PTB) - Pre­
sidente. 

2. Daniel Krieger <UDN) Vice-
Presidente. 
P.S.D. 

3. Menezes Pimentel. 
·4. Silvestre Péricles. 
5. Jefferson de Aguiar. 
6. Rui Carneiro. 

P.T:B. 
7. Lima Guimarães. 
8. Argemiro de Figueiredo. 

U.D.N. 

9. Rui Palmeira. 
10. Milton Campos. 

P.R. 

11. Attillo Vlvacqua. 
suPzentes 

P.S.D. 

1. Gaspar Veloso. 
2. Jarbas Maranhão. 
3. FranciSco Gallotti. 
4. Ari Vianna. 

P.T.B. 

5. Mourão Vieira. 
6. Barros Carvalho. 
7. Caiado de Castro. 

U.D.N. 

8. Afonso Arinos. 
9. João Arruda~ 

10. João Villasboas. 

secretária: - Maria do Carmo 
R<mdon Ribeiro Saraiva - Oficial 
Legislativo. 

Reuniões: - Quartas-feiras às 10 
horas e 30 minutos. ' 

Comissão de Finanças 
1. Gaspar Velloso (PSD) Pre-

sidente. 
2. Vivaldo Lima (PTB) - Vice­

Presidente. 

P.S.D. 

3. Ari Vianna. 
4. Ftancisco Gallotti. 
5. Vitorino Freire. 
6. Taciano de Melo. 
7. Jorge Maynard. 

P.T.B. 

8. Barros de Carvalho. 
9. Lima Guimarães. 

10. Fausto Cabral. 
11. Saulo Ramos. 

U.D.N. 

12. Daniel Krieger. 
13. Fernandes Távora. 
14. Irineu Bornhausen. 
15. Fernando Corrêa. 
16. Dix-Huit Rosado. 

.P.L. 

17. ~em de Sá·. 

suplentes 

P.S.D. 

1. Menezes Pimentel. 
2. Jefferson de Aguiar. 
3. Rui Carneiro; 
4. Jarbas Maranhão. 
5. Eugênio de Barros. 

6. Silvestre Péricles. 



,. 
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P.T.B. . ,, -
:·--}· 

1 Nelsop. Maculán ~v 

B Caí~do de Castro. 

9 Arlindo Rodngues. 

10 Guido Mon~im. 

11. Paulo. Fender. 
U.D.N. 

·12~-Milton Campos. 

13, PadJ·e -Calazans. 

14. Ruí Palmeira. 

"15 Coimbra Bueno. 

16 Joãq_Arruda. 

P.L. 
t'l Otávio Mangabeira. 

. 

9ecr.etário: • - Renato d.e Almeida 
Che-rmont. 
-· Reuniões: - Têrças-feiras, às 16 
noras. · 1 

- • ~ 
-.-.. -· 

·comissão de Economia 
1 .. -Ary· Vianna lPSDI"""-::..!.- PriiSi-

dente. -.' -.-' . 
2. Fernandes Távora tUDNl 

Vice- Presid.ente. 
·P.S.D. 

3. Alô Gulmarães. 
4 Lobão _~a Silveira .. 

P.T.B. 
5. Lima TeiXeira.' 
6 ... Leõnida.s de :Mello~ 
7 Guido Mondim. 

U D.N. 
·• B JoaQuim ·parente 

9 Sergio Mannho. · 

-~plentes 

P .. S.D. 
1 Eugênio . de -B~rros. 
:1. Jetferoson de Agmar. 
3. Silvestre Pér~Cles. 

P.T.B. 
4 Argemiro de. Figuetrédo. 

·5 Fausto Cabral 
6. Nelson Maculan. 

U.D:N .• 
7. Regtnaldo Fernandes. 
8. Fernando Corrêa. ·· 
9 . ·rrineu BornhauSen. 

Secretárla: .:... Romilda Duar~e. 

ReuniõeS: - Quintas-feiras, às 15 
horas e_ 30 minutos .. 

Comissãó de ,Educação 
. e Cultura . · 

1 Membros 

Partido 

PSD 
TitUlares 

1. ·Jarbas Maranhão 
2. Pau.lo Feinandes 
1. Lobão da Silveira. . .. 
2. Sebastião Ars_her 

Suplentes 
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Có!Jiissão de Legislação Social 
1. Lima Teixeira - Presidente-; 
2. Rui Carneiro·'-- Vice-Presidente. 
3·. Lobão da Silveira. 
4. Menezes- Pimentel. 
5. Caiaào de Castro. 

- 6 PauJo Fender. 

U.D.N. 
1 . Dahiel· Krieger. 
2. Joaquim Pa.rerite. 

P.T.B .. 
1. LouriVal Fontes·. 

- Ceciila de Rezende 

Abril de 1960 

PL:. 
Otavio Mangabeira. 
Reuniões às terças-feiras às 16 

horas. · -
Secr~tário: João Castejon :..Branco 

Comissão de Saúde Pública 
1. R6gibald.o Fernandes··- . Presi­

. dente. 
2. Pedro Ludovico 

dente. 
3 . . Alô Guimarães. 
4. Miguel COuto. 
5. PaulO Fender. 

Suplentes 
1. Tac:e.no dê Me:u. 
2.- Eug_ê-Qi~ BaE~~· 
3. Vivaldo Linia. -· 
4 .' Saulo R.ãinos. 
5. Fernap.do corrêa. 

Vice- Pres1- . 

secretária - Juliete. Ribé'Jro dos 
Santos. · 
Reuniões .,.....:. Quinta.s-feira.S, às '16 
horas. 

Comissão de :Segurança . 
· Nacional : 

1. Jefferson de Aguiar (PSD) 
Presidente.-

- 2. Caiado dê Castro <PTB) · - Vi­
. ·ce-Presidente·. 

P.S.D. 
3 .-.'Pedro Ludovico. 
4 .. Jàrbas Maranhão. 

- 5 . 
- 6. 
. 7. 

P.T.B. 
Arlihdo Ràdrigues. 
Fernando Corrêà. 
Sérgio·: Marinho . 

· SuplenteS 

P.S.D. 
I. 
2. 

. 3. 

FranciscO· Gallatti. · 
Rui . Carneiro. · 
Taciano de Melo . 

P.T.B. 
4. Saulo~- ·Ramos. · 
5.- Lima..! !l'eixeira.. 

U.D.N. 
6. Fernandes Távora. 
7. Dix-Huit Rosado. 

Secretária - Maria· do carffio Ron~. 
don Ribeiro Saraiva, ,Oficial Legis~ 
lat.ivo. -

7. Irineu Bornhausen. 
. 8. João Arruda. 
9. Ljno de Matos. 

· Secretária 
Martíns. 

, Reuniões T~:~rças-feiras 
Reuniões --- Quintas-feiras, àS 18' 

15 horas. 

Suplentes · 

P.S.bc 
1. A-fi Viana.-· 
2. Francisco . ~Gallotti. 
3. Sebastião Archer. 

P.T.B. 
1. Lourival Fontes. 
2. Vivaldo Lima.. 
3. Miguel Couto. 

U.D.N. 
1 Dix-Huit ~Rosado .. 
2. Padr·e . Calazans. 
3. Heribaldo Vieira .. 

Secretária Eulália·, Chroctatt 
ide Sá. 

· horás. 
--·· 

Comissão de Re.lações Exteriores 
. ' 

Pre'sidente- ·:-- Afonso Arinos. 
UDN. 

'PSD; 
1. dãspar Veloso. 
2·. Benedi~o Valadares. 
3. '.Paulo Fern_andes. 

PTB: 

4. Lourival FonleS'. 
5. Miguel Couto .. 
6. Viv~.ldo Lim_a. _ 

UDN; 

.. 

· Comissão de Serviçó Público 
· Civil 

1. -Daniel 
U.D.N; 

2. Jarbas·· Maianhão 
sidente' P.S.Í>.­

P.S._D. 
3. .Aiy Vianna. 

P. T,p; 

4. ·caiado de ca:stro:· 
5. Arli?dO. Rod~!gues. 

1 u:o.N. · ·· · · 

Presidente--

Vice-Pre;. 

PTB . ! Reuniões - Quà.rtas-feira.s às· 16 
,horas. - • -· · 

7. Rui Palmeira.­

. PL: 

6. J oáqulm Parente. 
·P.L . 

1. Mourão Vieira 
2. Sàulo Ramos~-

Suplentes 

1 . Lima Teixeira 
2. Leõnidas Melo 

. UDN·. 

1. "Regiri.aldo Fernandes 
2. Padre : Calazans 

,·1. Afonso Arinos 
2. Mi~t~m· câmpo~ -

P'L 

1. Mem de Sâ 
1. Otávio Mangabeira· 

--.-
Comissão de ·Redação 

-l. Argemiro de Figueiredo :..,.. Presi-
dente.. · - · 

2. Sebastião Archer -Vice-PreSI-
dente. - -

'3. ·.A:fonso Arinos. 
4. J\ry Vianna. 

·5. Padre Calazans. 

SUPLENTEs 

P .. S.D. 

1. MeriézeS Pimentel. 
2. R. ui Carneiro. 

/ 

s. Mem de Sá.• 
SUPL>:NTES 

PSD: . •. 
. Menezes Pimentel. 
· Jeferson de Aguiar- . 
_ Lobão da Silveira. · ~. 

PTB; 
Lima Guimarães. -
ArgemirO de Figueiredo. 
F~:J~: Cal1~a.l. i . 

-:Milton ··campos. 
-JÇ>ão Arruda~·· 

7. Mem de Sá. 
Suplentes 

P.S.D. ' ; . -' 
1. RUy ~·qarneiro.· 
2. Moura Andrade: . ' 

P.T.B. ' . . ·, 
· 1 .• Leonldas Melo. 
2. ~a9hari~,., Assumpção. 

/ Seêrêt'ária --~""Lia· da~Cu.ilha Fur­
tu:g_a,_- Oficial" LegiSiatiTO "0''. 

,.Reuniões - -s'exta.s-réir'âs : às 16 
"' ho.ras. 



Sábado2 • 

Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras 

Públicas 
.... ' ,.._ f\- • '. . • 

1. Francisco Gallotti --Presidente. 
2. Joaquim Parente - Vice-Presi-

dente. 
3. Eugenio Barros. 
4.· Nelson MacU.Ian. 
5. Coimbra ·Bueno. 

SUPLENTES 
1. Ari Viana'. 
2. Vitorino Freire.· 
4. Barros Carvalho. 
5. Sérgio MarinhO. 
6. João Arruda. 
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·seneilicto VaUadâres 
Jefterson de Aguta.r. 
Ruy Camerro 
Gaspar VeJJCtSo 
Gllberto ·Marinho. 
LOUJ'iVal Fontes. 
Lima Guimarães 
Argem1ro ae Figueiredo 

· Vivaldo ·Lima: 
· DameJ · Kr1eger 

Rm PaJmetra 
Affonso Arinos. 
Attillo Viva.cqua. 

Secretário - Miécio dos San~ 

Com1ssão Especial mcumb1da 
de emitir parecer sobre o 
Projeto de Emenda Constl· 
tucional n. 1, de 1959. que 
dispõe sôbre a orgamzação 
Politlco Admimstrativa· e 
Judiciàna da Fütura Capital 
da República 

Cunha Mello - · Pres1aente 
Milton Campos - Vlee-Presldente 
Menezes Pimentel 
Bem'dicto Valladares 
Jefferson de Aguiar. 

Secretária: 
·santos. 

Julieta Ribeiro do~ Andraae. 
Ruy CarneirC' 12 , 
Gaspar venoso 

Reuniões: ~uro:as:-feiras às 16 hv· 
ras. 

éo~issões · Espec1ah 
Com1ssão Especial de Revisão 
do· Codigo de Processo ·Civil 
João Vtu.asboas - Prestoente • 
Cunha Mello - Vice-Preslaente. 
Jetterson cte. Aguiar "" 
Menezes · ?tmen te1 
Attlllo V1vacc,ua 

Secretario . JOSE' aa Süva. LlSboa 

Comissão Especial·· de Estudos 
dos Problemas da Sêca . 

do.Nordeste 
Regirul.ldo Ferna.ndes - ?resi­
dente~ 
Ruy Carneiro - Vice-Presld.ente. 
Jorge Maynard - Relator 
Arlindo .. ·ftod,rigues. 
Franoisco Gallo-tti. 
secretArie-- Juliete. Riben'O dO 'i 
Se.nta.s .. 

Comissão Especial, do Vale 
do 'Ri!! Doce 

1 Benedicto Vo.Hadares PreSJ· 
dente 

2 Jorge Maynafd Vtce-Pres1· 
dente 

3 Attillo Vtvacqua· 
4 Llm·a · retxetra · 
5 Ru1 Palmeira 
Secretana Cecilta de Rezende 

Martins 
l--

Comissão Especial- de o Estudo 
da. Pólitica de Produção· e 
Exportação. 

Lima l'etxe1ra - Presidente. 
Fernandes I'àvora Vtce-PreS1· 

dente / 
Gaspar Ve!Joso 
MourA-o Vtetra · 
PrancLSco Gal!ott1. 
·auberto Marinho lll. 
Attlllo Vtvacqua 
Guldo Monáin c21. 
ll 1 SUbstltutdo · temporà.rt.a.mente 

.pelo Sr· l'ac1ano de. MeUo 
, t21 Substltuldo temporàt:tamente 
"pelo Sr . Banoetra Vaughan 
. Sec!'eté.r1o .:_ Miécto <lOS santos 
Andrad.B. · 

·Comissão Espeçial incumbida de 
emitir· parecer sôbre o Pro· 
jeto de Emenda à Constitui". 
ção n.- 2; de 1959, que acres· 
centa dispositivos aó art 4.• 
do Ato das Oisposiçõés Cons­
tituciOnais. Transitórias. 

Cunha 'Mello· -·Presidente 
Milton .Campoa - Vtoe-P~1dente: 
Menezes Pimentel - Relator •. 

Com1ssão Espec1ai incumbida 
de emitir parecer sôbre o 
Projeto de Emenda à CoAs· 
tituição n. ,1, de 1959, que 
dispõe sôbre a orgamzação 
Polit1co-Aammstrat1va e lu­
diclàrJa da Futurà Capital da 
República. 

,Junna Mello P'.tesJdente 
c 

Milton Campa& - VIce-Prestctente 
Menezes PunenteJ- - Reul.tor. 
Benedicto vauadares .. 
Jetterson -oe 1\gul.a.I. 
Ru:y ca.rnerro 
Gasp& veuoso. 
Lourtva.. Fontes 
Lima Guimarães. 
ra.ctano ae Mello 
Argemtro ae Figueiredo 
V!vaJao Luna 
Oame, Kneger. 
RuJ Palmeira 
-'\ffonso Arinos 
AttlllO VIva.cqua 

Secretário - M1é<:to dos Santoo 
~drad.e. 

Comissão de Legislação 
Agrária 

Paulo Fernandes - Presi-dente. 
Mem de Sá - Vice-Presidente. 
Jefferson de Aguiar. 
Mourão Vieira. 
Lima Teixeira. 
Fernando Corrêa.. 
Milton Campos. 

Secretária - Juliete. R-ibeiro dos. 
·Santos. 

Comissão de Mudança 
da Capital 

Cotm bra Bueno, 
Paulo Fernan-oes. 
Luna Gutma.rãea. 
L1no . de Mattos 

Secretario - SeDast1ão Veiga 

Comissão Especial de Reforma 
da Constitwção n. 1, de 1958 
GUberto Marlnho. 
Ben6•·''"• .V~:~. .• actares. 
Gtispar Vellos0. 
Públio de Mello. 
Argemiro de F'gueiredo <1 > . 
VivaJd.o Lima. 
Daniel . krteger. 
Ru1 Palmetra.. 
Affonso Arinos. 
Attillo Vlvacqua .. 

Cll Sub.st1tutcio temporàrtamente 
pelo Sr Caiado de Os.stro. 

Secretário - M1écto dos Santos 
Anctraa.e. 

raciano de Mello 
Lourival Pontes . .:. 

·Lima Guimarães 

Comissão Especial incumbida 
de emitir parecer sôbre o 
Projeto de Emenda Constt 
tucional n. 2, de 1959, que 
acrescenta disposillvo_ao ar! 
4.• ~o Ato das Disposições 
Constitucionais Transitorias 
sôbre a transformação do 
atual O istrito Federal em Es· 
tado da Guanabara. 

Ctmha Mello - Presidente. 
Milton Campos - Vice-Presidente 
Menezes Pimentel 
Benedito Valladares. 
Jefferson de Agula.r. 
Rul Carneiro 
Gaspar Velloso. 
Gilberto Marinho. 
.ima Guimarães 

Lourival Fontes. 
Vival-do Lima 
Daniel Krieger 

Comissão Especial incumbida 
de elaborar os Projetos· de 
Código Eleitoral e Partidário 

JoãO VUlasbOas · 
Mem de Sá 
Meriezes Pimentel. 
A.rgemiro de ?i.gue1re<1o. 
Cúnha Mello. 

Comissão Especial incumbida 
de emitir Parecer sôbre a 
Denúncia n.' 1 . 

Menezes Pimentel, Presidente 

Ruy Carneiro. 
Jarbas Maranhão 
Benedicto Valladares 
Moura Andrade. 
Gaspar Velloso 
Lima retxeira 
Fausto Cabral. 
Guldo Mondim 
Arlindo Rodrigues 
Lourival Fontes 
Milton Campos. 

Afonso Arinos 
Damel K.rieger 
Heribaldo Vieira. 
Attilio Vivacqua. 

Comiss'ão Especial incumbida 
de emitir Parecer sôbre a 
Denúncia n.• 2. 

Lourival ·Fontes, Presidente. 
Ruy Carneiro 
Jarbas Maranhão 
Benedicto Valladares 
Lobiío da Silveira. 
Gaspar venoso. 
Lima Teixeira. 
Fausto Cabral. 
OUido Mondim. 
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Arlindo ,ROCÚigu~es 
Meneze~ Pimentel 
Milton campos 
Atonso Arinos. 
Daniel Krieger 
Henbaldo VIeira 
Attilio Vivacqua · 

Com1ssão ele Inquérito para 
apurar fatos aludidos oor 
Sua Emmência o Sr Car­
deal Arcebispo do Rio de 
Janeiro. 

f'rancisco Gallott1 - Presidente . 
Regmaldo Fernand.~ . .:.-_ ytceTPrf...-.:::~.~ 

sidente , ~ :.· · · · ·· -
Moura Andrade -.:;~ael.âtõl- · 
Gaspar Veloso. 
Vtva1ao Lima 
Catado de Castro. 
Paulo Fernandes 
Argemtro dE' Figueiredo 
Lourt vBJ Fontes 
Lima Guimarães 
OanieJ Krieger 
Rul Palmeira .. 
João Villasboas 
Attilio Vivacqua 
NovaiF. Filho 
Jorge Maynard. 

Secretária - 1snard §arres cte Al­
ouquerque Mello 

ATAS DAS COMISSõES 
Comissão de Redação 

5> RElUNlAO, EM 31 DfE MARÇO 
DE !960 

(EXTRAORDINÁRIA) 

As vinte e tuna horas e dez mi­
nutos, do dia trinta e um de mar-
ço, do ano de mil novecentos e ses­
senta, na Sala das Comissões, reu­
ne-se a Comissão de Redação, sob a 
presidência do sr. Senador Argemi- I: 
ro de Figueiredo, achando-se presen­
tes os .Srs. Senadores Sebastião Ar­
cher,_ Ary Vianna e Daniel Krieg~r :· 

De1xa .de comparecer, por moh;vo 
justificado, .. o Sr. senador Padl'e ·Ca­
lazans. 

E' lida e, sem alterações, aprova­
da a ata da reunião anterior. 

A comissão aprova · o pâreéer do 
Sr. Daniel Krieger ·apresentando a 
reda,çáo final. do Projeto de Lei dO 
senado n9 6, de 196{), modificando 
dispositivos da Lei n1? 2. 68-6, de 19 de 
dezerilbro de 1955; que prorroga, pe­
lo prazo de cinco anos, o regime de 
subvenção às emprêsas de transpor­
tes aéreos estabelecidos pela Lei n'? 
1.181, _de 17 de agõsto de 195-0. 

As vinte e uma horas e trinta mi­
nutos, nada mais havendo que tratar, 
o Sr. Presidente encerra a reunião, 
lavrando eu, cecilia de Rezende Mar­
tins, Secretária, a presente ata que, 
uma vez aprovada, será assinada pe­
lo sr. Presidente. r 

ATA DA 17.;-SESSÃO DA 2.' 
SESSÃO LEGISLATIVA DA 
.4.' LEGI'SLATURA, EM 1 DE 
ABRIL DE 1960. · 

(EXTRAORDINÁRIA) 

PRESID.ItNCtA DO SR. CUNHA 
MELLO 

As 10 horas acham-se presentes os 
Srs. senadores: 

Mou.rão Vieira - Cunha Mello -
Vivaldo Lima - Paulo Fender. za­
charias de Assumpção - Lobão da 
Silveira - Victorino Freire - Sebas­
tião Archer. - Eugênio Barros -
Leônidas M eUo ·- M athias Olympio 
- Joaquim Parente - Fausto q ·bral 
- -Carlos Sabota - Menezes Pimen-
tel - Sérgio, Marinho - Reginal<IQ 
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Fernandes - Dix-Huit Rosado.....,.... Ar­
gemíro de Figueiredo - Ruy Carnei­
ro - Novaes Filho - Jarbas Ma­
ranhão - Barros Carvalh-o _;_ Frei­
tas Cavalcanti - .Ruy PGlmeira -
LOurival Fontes - Jarge Maynard -
Heribaldo Vieira -::--- Lim:a Teixeira -
Attílio Vivacqua: - Ary Vianna -
JejfeTson de Aguiar .o- Paulo Fernan­
des - Arlindo Rodrigues - Migttel 
Couto - Caicdo de Castro - Gil­
berto Marinho - Ben .. edito Valadares 
- lAma Guimarães _:_ Milton Cam­
pos - Moura Andrad.e - Padre Ca­
lazans - Pedro Luatrvico. - Coim­
bra Bueno - Taciano de _Mello -
João Villa.sbôas - Fernaatdo Guima­
rães - Gaspar . Velloso .- .Nelson 
MacuUm - Francisco !Gallotti 
Saulo Ramos - Daniel Krieger -
Mem rJe Sá - Guido llfondim (54). 

\ 
. O SR. PRESIDENTE: 

A lista de presença acusa o com­
parecimento de 54 Srs. Senadores. 
Havendo número legal, está aberta 
a sessão. 

Vai -ser lida a ata. 
O Sr. 49 Secretário~ servindo 

de 29, procede à leitura da ata 
que, posta _em discussão, é seu 
debate aprovada, 

O SR. PRESIDENTE: 

N9o há expediente a ser lido. 
Tem a p?lavra o no1Jre Senador 

Attflio Vivacaua, primeiro orador 
in!"crito. r,Pausa) 

Está ausente. 
Tem· a palavra o nobre Senador 

Coimbra Bueilo, segundo orador ins­
. crito. 

O SR. SENADOR COIMBRA 
llUENO PHONTUN'GTA DISCUR­
So QUE, ENTFIIF'GU'E A REVI­
S)(o DO ORADOR f'F-RA • POS­
TERIORMENTE PUBLICAIJO. 

O SR PRESIDENTE: 

'Es~á finda a hora do' expediente. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS: 
. Sr. "'Presidente. peeo a. palavra co­

mo Líder da Minoria. 

O SR. PRJ:~IDENTE: • 

Tem a palavra o nobre Senador 
João Villasbóas. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS: 
(N8o foi revisto pf!Io or8dor) 

sr. Presidente. no dia 23 do mês 
findo,· ao regressar de Mato Grosso. 

. dei conhecimento à Casa de teleg-ra­
ma-ciTcular do nP.neral chmandante 
da ga RP.rriqo Militar. serliada em 
C~mno. Grflnde. tramcrevendo, p<>ra 
conhecimento dll.s autoridades civis. 
miFtares, Partidos. Associações de 
cla-sse e ao povo 'em !!eral. o texto 
de nm teleg-rama. oue lhe fôra trans­
mitido nela Senador F'ilint,o Muller. 
comunJcrmào a ChegPõa àaueia cf­
_dade, no dia 3,1 do mês' .pas.sado do 
Mrrrpch~J JfenriQlle Teixeira 'toit 

SR.Iientanrlo. na onortunidade · a 
at~tude daauele Genêral, aue ~pro­
V~Itava._ ~ notfcia da c:hee;ada, àauela 
md_ade, do Marechal Renrióue ·Tei­
xez.ra Lott. para. fazer propaganda· 
dessa candidatura. 

Lf, na ocasião, o texto integral do 
telegrama. A· imprensa. comentou o 
fato e, ontem, o nobre Líder da Maio­
ria, meu .Prezado a.mil:~o Senador 
Moura Andrade, cu.io nome declino 
.sempre com a máxitúa simpatia e 
respeito ... 

. O. Sr. MOura Andn:ule - Obrigado 
a V. Exa. A simpatia e o respeito 
s!io reciprocas. · 

O SR: JOao VILLASROAS ·- ... 
leu. carta a êle dirir2;ida pelo nobre 
Senador. Filinto Mullei-, na qual s. 
EXa.· ~f1nna .que, · ~ndo . pro~etido 
an1mmar ao General Floriano .Pe1Xo­
t.o Xelly, em ·carãter paiticular,- a 
chegada do Marechal Teixeira LOtt, 

' apenas na qualidade de· amigo pe5-
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soai lhe transmitira. telegran;1a nes- eu julgava:. do telegrama. do Se~a.d.or 
tes têrmos: · F'iHnto Müller, agnvando asSJm a 

própria situaçáo dêsse ~ilita.r: 
"Comunico ao eminente amigo 

do Regimento Interno, em virtude 
do Requerimento _n.;J 92, de 1960, 
ào Sr. Freita:<; ca'lia.lca·rtti e ou­
tros Srs. Senadores~ aprobaáo na 
Sessão de 22 do mês em. c·urw) ; 
tendo parect>r.~s (1M. SO, Ri. e -sa, 
de 1960), das Comú;sões: 

·.que está confirmada fi. chegada "Rogo y. Exa. dar publiciVade 
<io Marechal Lott no dia ·ao a Imprensa. local e tomar prov!dên-
Campo· Grande, entre as 16 e 17 cias adequadas recepcionar can-
horas, em avião especial''. didato fôrças '!legeram Presidente 

:Kubitschek suprema magistratura 
Sr. Presidente, quando aqui fal~i. :Nação." 

a. 23 do mês passado, respondendo-

- de Serviço Público C~v!l~ ofe­
recendo substitutivo; 
-- de c~nStitu.ição . e Justiça, 

pela constatucionalidade ito -pro­
jeto e do substitutivo ao qual o]e­
rece as emendas nS. 1 a 3 (CCJ), 
com voto em separado do senhor 
Senador Jetfer:son de Aguiar; 

ao aparte do ilustre Sel)-ador IJma 'Aqui .entra,- ent3o, a propaganda 
Teixeira, ·declarei que reconhecia no. político-partidária feita pelo General. 
gesto do senador Filinto Müller ape- Considerei naq:telu. opo;tunidade -
nas 0 desejo de participar ao seu o texto propiciava esta interpretação 
amigo pessoal, em cará-ter particular, - que esta parte pertencesse eo te­
a. chegada do candidato à presidên- legrama da senador Fílínto Müller: 
cia da :República à cidade de cam· mas não, Sr. Presidente: · ela foi 
pÓ Grande. O General Floriano acrescida pelo GeLteral F'lorianJ Pf-i~ 
Peixoto \K.eUy, ·~ntretanto, deu co- xoto Keller em .J0.31tiva n1anifcsta..;ão 
rthecimento desse telegrama _a oito- de propaganda d~ ca1.d~Uatura eo 
centos e quarenta e wna autorida- Marechal 'l'eixeira Lott. 
des e pessoas espalhadas )le1o ~ta- Jn1guei-me no égye·.~ de dar e-sta 
do, usando de expressões verdadeira- explicação ao Senado, ajustando meu 
mente de propaganda do candidato discurso de 23 do mês passado à Ver­
das fôrças majoritárias à pre.sidên- dade dos fatos, segundo a expo~ição 
cia da República. em que o ilustre ~H.ie;.· dJ. Maioria 

- de Finanças, favorável . ao 
substitutivo e oferecendo sube­
mendas às emendas 1ts. 1 e 2 
(f?CJ), e depe1!dend0 . de pronur~­
ctame-nto das • cmesmas Comtssões 
sObre as emendas. C:W Plen4ri!J. 

O SR. PRESiDENTE: .- · 

Em votação ~ .S~·b·stítuti~ci do- pro--
je~. . 

.Agora, sr. Pri:!sidente, noto que procedeu à leitura da carta que di­
mais se agravou a situação daque- rigira ao Senador Filintu Mi.iller. 
Ie General, em face da exPlicação 1Muito bem.)_ 

O SR. ATTIIJIO VIVACQUA: 
(Pe/8. ordcyn) - (Não fOi revisto 

pelo orador} - Sr, Presidente·· estou, 
como todos os ·colegas, em dificuldarle 

encaminhada a esta Casa pelo nos- 0 SR. PnESIDENTE: 
so nerb-Ie colega, Senador Filinto Mül­
ler. 

S. ~a., allenas, segundo o texto 
do telegrama lido ontem pelo ilus­
tre Líder da. Maioria, dizia: 

"Comunico ao eminente ami-
go que está confirmada a che­
gada do Marechal· Henrique Tei­

. xeira 'Lott, no dia 30, e:m Cam­
po Grande, entre 16 e 17 horas, 
em avião especial". 

lNo entanto, o telegrama naquela 
oportuntdade, dado conhecimento ao 
Senado e que agora peço permissão 
para reler, está. assim redigido: 

"Para o conhecimento das au­
toridade.s federais, estaduais e 
municipais, bem assim entidades 
não governamentais, partidos po­
líticos e povo em geral, tenho o 
prazer -de dar conhecimento a V. 
!Exa. do telegrama que acz-bo 
de receber do . Senador F.ilinto 
Müller, Vice ... Presidente do· Se­
nado e candidato ao Govêrno de 
Mato Grosso.'' 

Observa-se, assim, Sr. Pre.sidente, 
que o General-Comandante da Re­
gião não se limitou- a dirigir-se a es­
sas :õ~Utoridades, dando conhecimen­
to simplesmente do teor do despacho 
do Senado-r Filinto Müller; acentuou 
QUe o autor do telegrama é candida­
to ao govêrno do Estado de Mato 
Grosso . 

O Sr. Lima Teixeira - Dá. licença 
para um a-parte? 

O SR. J0KO VILLASBOÀS 
Com muito przzer. 

O Sr. Lima T"!ixetra ·- V~ Vossa 
W.Xcelência QU:;! inteí'pretei cum c-Ya­
tidão o tel~'grarna d-) Henador PJ!into 
Müller, o que agora ·é confirmado 
pela cópia aue V.' F.x'l. tP-tn em ··mão 

O SR. JO,i.O "VILLASBOAS -- O 
nobre colega deve rec-_lfdar-se de que 
declarei, _na oportunidade, que pen­
c;ava como Vossa Ex~elência em re­
lacã.o ao proc8rli:mento do Vice· Pre­
c;idente desta Casa: S. Exa. '.'l.penas 
t~ria tido o propósito, à e dar cenhe­
clmento do fato. ele rorma. particular 
ao seu companheiro de farda. 

O Lima Teixeira - 'P.xatarilente. 
O SR. JOAO VILLASBOAS - As 

pala"\ry'a.s que pro_feri constam do Diá­
rio do Congres.~J Na. ... ional, ao a~;ra­
decer o aparte com q;1e V. Ex a. 
vinha colaborar no meu ·discurso Re­
conheci que o Senador Filinto Müllf'r 
apenas tivera um gesto J de amigo 
para com o General Keller, c que 4 
confirmado na carb, de 4ue nos deu 
conhecimento ontem o Líder Moura 
Andrade. S. Exa. havia. prometido 
àquele Comandante dar r>onhecimento 
da hora precisa e~.l quli chegaria- o 
General Teixeira Lott. · 

Acrescenta, então, o General Kellei 
ê~ trecl\o que não faz parte, como 

Sôbre a mesa projeto de resolução para saber quais_ as eruendas aceitas 
que vai ter lido po:!lO Sr. 19 Se~Jrt;!tário. pelas Comissões,. e quais poderão ser 

lt lido o seguinte olJ)eto de requerimento de destaque. 
Reconheço que as tarefas que· pesam 

co momento sôhre a Mesa, especialmente 
Projeto de Resolução sôbre o ilustre Secretário Geral da 

N. 13 de 1Sô0 Pre~idên-;ia, são · tremendas. O .lato, 
' porem, e que cammhamos para uma 

. Põe 4 di~sição do GovJrno do vctaÇ:ão no esCuro. Sem· a ·distribuição 
Estado do Rto Grande do N_or~e, do «Diário do Congressó Nacional» E.m 
para . e~ercer ?ar'l? em co_ml~sao, que tenha· sido publicada a maténa, é--
o. Ojzcwl Legtsln.-~'l'O .t!n Se-·1 e. ta- nos impossível votar com f 't .. 

' na do Senado l''edera~, Romlldo . per et o co 
Pemandes Gurqel. nheclmento. 

Posso apresentar destaques por soB­
citações, mas estar~i agindo sem no.;ão 
do que estou fazendo. Creio que esc~ 
é ~ situação de todos os Colegas 

O Senado Federal resolve· 
Artigo único. 'PJ nos to à dispostção 

do Govêrno do Rio Grande do Norte. 
nos têrmo_s do art. 369. da Resolução 
n9 6, de 1960 para ali exercer du­
rante dois anos o -::argo. em r__:omissão. 
de- secretário de Estado de' 'Educação 
e Cultura, o Ofici3J Legislativo, clas:;e 
"0", do Quadr:o da Seccet2.ria do Se­
nado Federal, · RomHdo :Fernandes 
Gurgel. 

Justijicur;ê!.o 

O presente projeto visa a atender 
solicitação do Governador do Est:H1o 
que encarece a necessidade da C01a­
boração do aludido funcionário. 

Diz o art. supra citado: 

Pediria a V. Exa. examinasse esta 
questão. Reco:r:-hecemos os sõbre .. huma~ 
nos esforços da Mesa e do Ilustre 
~ec.retárío . Gerai da 'Presidenr.:ia· m<!:> 
desejei requerer diversos d~'itaques e 
me vi absolutamec-te sem meios de 
fazê .. lo. 

~c!icitaria de V. Exa., Sr. P!esi­
d'!:Jte, tomasse em 'C ... nsideração JT.inha 
p .nc-eração, a fu!)_ de que fi4 -tcmos 
h~bilitados a elaboiar nosso traba1ho 
legü.lativo, -com noção do que_ estamC\s 
fazendo. (.lft!uito bem!) 

O SR. PRESIDENTE:· 
"Art. 369. Os funcionários âa 

Secretaria não poderãJ ser r-equi- Resolvendo·a qu~stão de ordem S'JSci~ 
sitados pa-ra servir em qualquer tada pelo nobre Senador Attillo Vivac~ 
outro ramo do poder público, ex- qua, a Mesa declara quê a matéria está 
ceto para missões e eomissões de em regime de urgência. A questão de 
caráter temporário, ou para ser· ordem pode ser reso]vida de dois moJoJ. 
vir em organismO-; interna~ionais Primeiro, votando-se ·substitutivo até 
fntegrados pelo Brasil, mediante que chegue ao Senado 0 «Diário do 
prévia perm~ssão d'J Senado'·· Congresso Nacional», _onde está publi .. 

O prazo de dois anos: é determinado cada tôda a matéria; segundo· suspen"' 
pelo art. 92 da mesma Resolnção. dendo-se a sessão ·por meia hora, a fim 

Nestes têrmos submete esta Cornis- de que os Ser:·hores Senadores tomem 
são o presente projeto ao exame do ;:onhecimento da matéria o 

Senado. A Mesa adota a primeira sol-ução. 
Sala das Sessões, em 31 de 11.larço (P ) c · C 

de- 1960. - Cunha .Mel!o - Frettas d' ah_sa . omo?_Ic.o ~ Coasa que aCNabo 
Cdvalcanti Gilberto Marinho -.. ~ c egar 0 < rarxo .o ngresso · a~ 
Novaes Filho - Heriba:do Vieira.- cwnal». Podemos, pOis, CoD:leçar a vo-­

tação dos destaques referentes ao Sub·s .. 
titutivo .. O SR. PRESIDENTE: 

O Projeto. de autoria da Comis5ão 
Diretora, não depende de aDohmenta. 
Será publicado e oportunamente in­
cluido na o1'd'!m-flo-dia. 

·Passa-se à -

ORDEM DO. DIA 

O SR. ATT!LilO VIVACQUA: 

{Pela ordem) ·- (Não foi .-revisto 
pelo. orador) - Sr. Presidente, per.­
gunto a V. Exa. qual o tempo de que 
diepomos pata tomar c:onhedm~nto da 
matéria e elaborar os qestaques. Não 

Vota.çrío, em dise!'lasão·únicd, .do seria mais aconselhável levantar a 
Projeto de Lei da C{trnara nv 149. sessâo, a fitn. de eXaminarmos a m~ .. 
de 1958 (n9 1.853, de 1956, , r~a téria1 · .: 
Câmarct), que cl-assifica os ea.."g0s ., . -~ 
do serviço· civil do· Poder f:xe. O SR. PRESIDENTE: 
cutivo, -estabelece. oo _,vencimento.'J A M , . 
correspondente~ e' dá Ouüu.~. pró- . esa. mantém !l soluç§o já 8nuncici"' 
1)fdéncias cerrvregime~ae·urdrnrfá da. Vru submeter·à votaç:lo o S•1bsu .. 
nw Urmo3 do art. 330, tetrà "c'-:, t'.lttvo e qUando o;;helí.Jar ·a opor~unidr.'le 

• 



Sâbado 2 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

da d,scussão das emendas,·· se Voss:1 1 realidade, ela -obteve patec.eJ" favorá# impossibilidade em que me encontro de 
Exa. codirmar seu requerimento· então l;Jel da Comissão. . exaZÍtinar o assunto .. Confesso que ç. 
a ~esa suspende1d a sess::to, O ·s,..· Moura Andrade- Creioql!e medida requerida pode ser~ m~i.s justa, 

há eQ.uív&o de V. Exa. O pa:c1.Lr .Q"J.as, a bem da verdade. não estou pre: 
sõbre a emenda é favorá•Jd no ponto parado'par;;t yotar. (,Muito bem). O SR. PRESIDENTE: 

Em votação o substitutivo do pro- "ln que se refere âs Caixas. Econõlni· O SR. PRESIDENTE~ 
jeto. cas Federais e ao CAn.s.dh-:. Surerior Atenclendo às pqndetaç~e~ de V. EJC~ 

das Ca1xas Econômicas. Trata-s.! de cclêll;Cia retiro o pfojeto da Ordem dq 
Há sôbre a Mesa requerimento que emenda do nobre Senador Gilberto Ma.- Dia. 

vai ser lido pelo Sr. 1.9 
Secretário. rinho, que não diz resp~ilo ao Banco O SR. MOURA ANDRADE: 

E' lido o seguinte 

Requerimento n .. 121, de 196Ó 
Requeiro destaque, para rejeiÇão, da.s 

seguintes expressões constantes do subs­
titutivo, artigos 55 e 56: 

Nacional .de Desenvolvim~to Econõ· (Pela ordem - Não foi· ~evisto pelo 
mico. Como a ip._teqção. dd Çomi.ssão oracfq;) - ~r. Presi.Ç.ente, a_ça~;;r Vos· 
era excluir essas tr_ê$ auw·':'~!uia~. soL ;a Exe.elên_cia de comunicar ao Senado 
o fundamento de que, rctirar·lh~s a au· ~ retir_:ãd_., do projeto da Qrdcrp pq Dfa. 
tohomia seria destruir v próprio pin decisão que peço reconsiderar parq1.1-e 
cipio que determinou sua criação, a a .matéria ora submetida .à ap,reéiã:Ção 
Maioria, procurando coincidi: com a :lo Senado está em regime de urg~n .. 
emenda do nobre Senador ;aJo Villas- da; e não vejo como possà seT ex· 

de bõas, que recebeu parec~ favorãvel, :::luída ao imediato exame 'da" Casa, 
requereu destaque de vob:;3l', par.J. al- porque além do mais, seria uma ret(ra .. 
cançar o m~smo objetivo. da por tempo indeterminado. 

-tBanco Nacional do Desenvolvimen; 
tu Econômico». 

Sala das Sessões, em 1 de abril 
1960. :._ Aura Moura Andrade. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em votação o req:.1e-rimento. (Pausa) 

O SR. JOAO VILLASBOAS: 

O SR. DANIEL KRIEGEK -- A Sr. Presidente, a natureza dêste tra· 
emenda não prejudica, pon.jtte. será a balho é por demais complexa. Con· 
consagraÇão do dccid!1lo pela Comls· ~essa a V. Exa. que s{' pude obter 
são. o domínio da mesma depois de havê;la 

O Sr: Moura Andmrl:: -·- Tanto .! estudado dia e- noite até as 6 horas da (Pela ordem) (Não foi revisto pelo hã At · 't 1 
as-sim, que havt>rá duas f:Jsc.i difcren- man . ravesset not es em c aro ou· orador)· - Sr. Presidente, o desconhe· · · c · •- T' 1 1 tes. Em"\ uma, aprec;.ar{'mas a emenda vmào as omtsSU\:S ·eco cas, os re a· cim:nto dos pareceres das Comissões t t · t d F · 
qu·~ manda excluir · a expresS:io (I'Cai· ores e as par es m eressa as. 01 um 

leva.-me à dúvida, em relação à vo- .. t b Ih · t d I t' 1 xas Econômicas r:•edcrais e Conselho ra a o m enso, o qua par IC param taça-o deste destaque, ·com o qual,, aliás, 1 t d ~- · • n1.s Superior das Caixas Et:onümica.s. os re a ores as \..oUmtss...,es, os orga -
estou de pleno acôrdo. Apresentei duas t' · e · · I t a '- · <Como na-0 ex!'stia eme>da co-. •·'"':-e~ mos ecmcos, prmctpa men e r-u~sts· 
emendas nesse sentido retirando as ex· •·• 1""' " 1 J 'd' d Ca ã · cer fa,:IOrável a propósitO do H<t:;co knc a urt tca a sa, que n o repou-pressões < ... Banco Nacional do De· so t 'lt'm 't O nob e S Nacional de Desenvolvinen~) Econõ- u nes as u t as notes. r e-
senvolvimento Econômico:. - daquele n d Jarbas Maranhão est- em estado 
dispositivo do proj-~to. Não sei, neste ::~;;;ca~~~~~ ~~~~~~~:i~o ':ot:~opre~~~ d: ~bsoluta esatfa, tamanh~ 0 esfôrço 
momento, uual o destino dessas em. en- que d1'spendeu Ontem na ~ -m,·ssão 

«Banco Nacional do Desenvolvimento· · ' '--P das, se '~Y~ram pareler favorável, ou d S v'e Pu'bl1'co ver'f'camos que .., Econômicol>. Em seguid'a; serão d~st<~.· e er. 1~0 • . 1 1 

co~r~~~ 'zt-rQ!ira Andcade _ Receberam cadas do mesmo Substitutivo, atmves ~e'usE~:;ec~~~s ~a~r:p<tsii~~ sJi:C:~::Iao:. 
par~cer <. ·ttráno. O dest<Jque façili- da eme.nÇa com par:ecer fayorávd, as tal 0 cansaço em q1,1e se encontra. 
tará :1 votacão, duas outras expressões. Sr. -Presidente, diante de Proposição 

O SI;.. )UÃO VILLAJ!lOAS O SR. DANIEL KRIEGER ~ Nêo desta envergadura, tenho plena cons-
Sr. Pr-'stdente, ante a informação do me oponho aO dest<;~-que xeqll-~rido pÓr ciência de aue o nobre Senador Attilio 
emendas rc-.:eberam parecer rontrário, V. Exa. Posso informar, p0r,~m. que Vivacqua não conseguirá entrar, efeti· 
nobre Lider ::la Maioria de que aquelas a Comissão votou pela exclnsã•). E.sse, vamente, no conhecimento de todos os 
sinto-me habili~uoo a votar; <.•.t:cordan· o esclarecil;n':llto qu~ den> pu:-..tar a pormenores merçê do adiamento da mã-
do com o rt"L,t.crimento de destaqu·~ V. Exa, (Muito bem!) . téria pela Sua retirada da OrdeÍn do 
apresent~dz;,, porGue coincide, precisa; Dia 
mente, co:n as emendas po: mim ofe; O SR. PR.ESIDENT;E: A~sim, dentro dos princípios regimen-
reçidas. (Muito bem).· A Mesa indaga do nobre Líder da .tais, peço a V. Exa. submeta a ma· 

0 SR. DANIEL ·KRIEG,ER: Maioria, Senador Mouta Andrade, ~e téria à deliberaça.o do Plenário, a fim 
deseja man~er o reê,uei-imen.to de des- de que oS Sfs. Senadores digam se 

(Pela Ord:m} - S:r._:. Pres:dente,! taque. se consideram ou não habilitados avo· 
quero pÚstar um esdarecirilento. Efe.. tar o projeto; evitando-se, desta fqrma, 
tivamente, as emend'as receberam pa- O .SR . .&JOUR~ ANDRADE: a retirada da Ordem do Dia de propo-
recer contrái-io, mas, a Comi~_são téc,- Sr. Pr:e~id~.pte, é 11ecessário manter sição tão importante, para c~ apre· 
nica, em' seu. par::c.~r. opJnçu pela sua o requerim~nto de destaque porque ,a c~a.çãç. estatnos convcc;ados. 

-exclusão. Assü,·, ·não há·',necessidadr: emenda com parec;er f~vorâvel se refere 0 SR. ATTIIJIO VIVACQUA: 
de destaque. ·' - apenas às Caixas Econômicas Federaisi 

O Sr. Mou.-a A•:dtude-.~- !_~~o é E"xa- e ·ao Conselho Superior das Caixas~ Sr .. Preside~e. peça a pa!?vra pela 
til~e.nte .em virtude'· rl~ ter a Co111is- -Econômicas. . _ · Ç>t;:dem. 
são opinado pela exclusão das expr~s- R~Ceio 1 que, retirando o d_estaque re·.· 0 SR. PRESIDENTE: 
sões, mas pela circunstância de haver querido, surja alguma dificuldade no 
sido contrârio' o parecer, que requen~...- decorrer da votação e acabemos por Tem a palavra pela ordem, o nobre 
mos o de$t.aque das expressões, no-sen· .manter dentro do Plano de Classificação Sepador Attílio Vivacqua. 

O SR. -ATTIIJIO VIVAGQUA: tido de coincidii coin a vontad-::=. ma- o Banco Nacion~l de De,:;.env.plvimento 
nifestad'a, no parecer, pela · Comis· Econômico, que é autonomo, é uma 
são. · · autarquia com regulamento próprio e (Pela ordem) - (Nij9 fçi r~:vi.stc;> 

O SR. DANIEL KRIEG~~ - .. Per; não se pode subordinar à lt!gislação pelo . orador.) - Sr. Preside~te, não 
mito-me esclarecer: o Parec~r nJo é aphcada aos serviços civis da União. 1 formulei requerímento de retirada da 
do Sr. Relator. A opinião '!; da Ço.. Assim, m'l!lteqho o requerimento de' .matéria de 0rdem do Dia. Oisse aquilo 
missão. Desde que esta, pela sna maio-' destaque, porque facilita a votação e. que acredito.esteja ocorrendo: talvez ne .. · 
ria, opinou p-:;la exclusJ.o, a E" ... emia coincide perfeitamente com o ponto de nhum colega, ausente dos trabalhos das 
tem parecer favorável .. ... vista· do Líder da· Minoria, que; outra· Comissões ._~.s~~Jíl devidamente il!teirado· 

. <;oisa não deseja senão a -retirada dessa sõbre o assunto como os eminentes Se-~ 
O Sr. Moura Andrade·- Exatamentne. expressão do Substitutivo. Peço,a Vo.s. nadares que às compõem e O n~bre' 

O SR · D~NIEL KRIEGER - - · · · sa Excelência coloque em vot~ção o. Líder da Maioria. Expresso pois, 'ape-
porque, yencido o Relatqr, -,!lãO preva- meu' requerimento. ,(Muito bem). nas-·aquilo que constitui dificuldàde para 
lecerá seu ponto de .'-'lÍSt?:· , . . muitos de nós. · 

O Sr. João Vi/lasboas - J:lntão. 0 O SR. PRESIDENTE. 
Relator foi vencido? Em vq~aç~o _o ~equeJip:Iento Çle des-, 

O Sr. Moura Andrade ~ A ~~m~nda taque, ·cuja leitura já foi feita pelo Se.: 
não está com pareÚr faV~mivel, mas nlior 111 Sectetãrio. 
contrârio. ' -

O Sr. João Villasboa$ _-A e-mcnd:::~. 
tem parecer favorável. O Jesconhcci­
mento dos pareceres é qu~ 'hn.;a· a dú· 
vida no m·rJ. espírito. ·. · , 

O SR. DANIEL KR!EGl:.~ -Tra· 
go ·ao conhecimento do Plc:Íãrio ô .-- re­
sultado -da votãção. -ria <:omiS$áO. 
Agora, se no final a vot~ção" da emen .. 
da sofreU alteração, é diferente. 'Em 

·o SR. ATTIII!O VIVAGQUA: 

{ p;l~ Ord:~ - N ãà foi. revisto ~td 
oradOr) ..::.:. Sr. Presidente,· confesso· a 
V .. Exa. ~qUe- não disponhO de meios 
para apreciar .a maté~ia do _destaque: 
desconheçO o's pareceres·. 

Tt:nhÕ ó- mãiOr ·respeito e acatámen· 
to ,pelo ·requerente. mas 'insisto naS pon­
derações que acabo de fazer; · sõbre a 

Sr. Presidente, o que solicito· é uma 
providência no sentido de nos ser prO-' 
porcionado algum tempo, para con~ecer· 
mos os pareceres das Comissões, ·SÓ 

agora publicados. V. Exa. jâ havia 
dec~9-ido q~e iria suspender a sessão 
por uma hora $em. necessidade portanto. 
da retiraCia dO· PrOjeto da Ordem do 
Dia.,··(· .. ·.:., · 

Desejo esclarecer que meu pensamen· 
to não foi o interpretado pelo nobre 
Lfder da· Maioria e sim o éle fac-tJJtat a:­
todos os Senadores o conhecimento da 
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matéria, valendo~me justamente da de­
cisão primitiV<;! de V. Exa. de cqp.çeder 
um prazo para q~e ptfdéssemos estudar 
os pareceres da.!i Comissões. (Muito 
bem!) 

O $R. PRE:OiDENTE: 

A Me5:3 terá a maior satisfaçã.o em 
que sua decisão ~~ja reformada pelo 
Plenário pois, mq,ito a contragostq, re­
solvera retirar, embora por.- poucas h o· 
ras, a matéria• d.a Ordem do Dia, por 
haver o nobre Senador Attilio Vivacqua 
alegando a jmpossibilidade de vótar 
con'sciei_ltemente a matéria. 

Ept vi,st<.l, pq_rém, das cqnsiderações 
do · nobre Líder da Maiori<J, a Mesa 
tran~ferc a decjsão para .. C; Plenária. 

Os Senhores Senado~es que aprovam 
a decissão da Mesa queiram permane':" 
cer sentados. (Pau~a) · 

Está rejeitada. 
A matéria continua na Ordem do 

Dia (Pausa) 

O SR. MOURA. A."DRADE: 
(Pela ordem) - (Não foi revi~to 

pelo orador) --:- Sr. Pre~idente, ao· que 
compreendi, a decisão da Mesa não foi 
aprovada pelo PleQ.ário; e V. Exa. 
proclamou o re.sultasJo da votação. anun .. 
ciando que a matér.a continua na Or.­
dem do Dia. 

O SR, -PRESIDENTE - Exata­
mente:. A Mesa 'lOuvou-se na atitude 
do Líder da Maioria, considerando a 
manifestai;ao de S. Ex a. co'mo a da 
Maioria. tanto mais que nenhum Sê­
nhor Senador requereu verificação da 
votação. 

O SR. MOURA ANDRADE- Era 
o esc!arecime_nto que desejava prestar 
aos Srs. Senil_dores. (Muito ~em!) 

O SR. ATTI,LIQ fVlV AGQU A: 

(Pela ordém) - Sr. Presidente, de .. 
sejo declarar que estou de- pleno acôrdo 
e_m que a matéria niio seja retirada da 
Ordem do Oio. ("Juito l>eml) · · · 

O SR. PRESID~NTE: 

Em votaç_ão o -'-I'eq~e;r:mcpto çl.e çle~~il:­
qJ4e for111:ulado pel9 {tqbt:e .~en;ador ·MQu· 
ra Andrade, · 

- · Vai·se proc:eder à .votaçij.o do re~ 
querimento. Ser~ ~eiW Pelo· Pr9'!CSSO 
rn'ecãllico. 

Os Sr.s .. S.e~çu:es q~c 9 aprovapt, 
preS)ion~ndO .9 :b.9!ão «.~~m»; os que ,o 
reje:i~am o ~t~o «:não». ' 

Queiram vai~ 95 ~rs_. S~Ílél4ore.s. 
.(Pausa). "- · 

Vai .. ,se proceder a apuração. 

.. Vota~a;u a fp.vw )5 Sr:5. Se.n,rdores; 
cçmtra,. b_. _ . . 
Es~ ap_rovaQo o requeri-P}Cpto do no: 

Ç1:e -~jQer da .M.airu:i.a .. 
·As .expi:e~~Qe,s a qjle se ref.eJ:e o re­

querimento .serão retirf!-~S. 
~ºbre a rne~. oqtrÇt requeriwe:nto de 

de .. ~taq~e q~ vai ser lidÕ p~l9 Sr. 19 

~ecretáriQ. 

_f! lido O seguinte 

Requerimento· n. 122, de 1960 
Nos termos dos arts. 212, letra t, 

e 310, letra b, do Regimento Interno, re­
queiro destaque, -para rejeição da se ... 
guihte parte do SubStitutivo: ao art. 61. 
para .suprimii as seguintes expressões: 

1) , , , ns. 1.!41. de 22 de novem­
bro de 1952 . 

E suprimir d~pois da pal~vra cear; 
gos}), tõdas as demais expressões. 

Sala das Sess.Oes, em 19 de abril de 
1960. - Jefferson de A{JltifJr. 

O SR.. PRES(DENTE: 

Em ;~otaç&o o· requerimento. 
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O SR. JEFFERSON DE AGUIAR: 

. (Para encaminha-r ,a Votação .- Nã'o 
Joi revistó pelo orador)' -.:.. Sr. Presi; 
cente, o Art. 61 do SubstitUtivo Jar.:. 
has Maranhão fixou que -os servidores 
incluídos na Lei n.o ·t741. de·22.de no~ 
'\-"embro de 1952, não se. integrarão no 

. Plano e serão excluídos dos beneficios 
da correspondência d~ nivejs. 

Entendo ·que a .. medida é discrimina-

·. ~ .. · 
meira parte benefida, a segund_a pre~ 
ju.dica, em geral. 

Eis_ por que pediria a V . Exa. , Sr. 
Presidente, _dividisse o destaque em 
duas. piD,-t~s.. · Votaria~os, em primeiro 
lugar, a que se refer'e 'à exclusão da Lei 
'1,7-i( e, em--segúida, a atinente à su-­
pressão· da frase final do dispositiVo. 
(Muito bem!).· 

· O SR. PRESIDENTE: 
tória- e atenta, frontalmt."llte, contra a A Mesa sOlicita dÓ ·nobrt Senador 
l·gualdade, à ,·nsino-;a que a Constitu1' ~ · · d R 

·ção prevê. ...... JoãO Villãsboas que, nos têrmos o. e ... 
Não poderão certos funcionários. e gimento lnterno, envie requerimento es· 

critô. 
servidores públiCQs ser excluidos dos Vein ·à Mésâ e é lído.e aProva8 
benefícios do Sllbstitutivo Jarbas Mara- do 

0 
segllinte: · 

nhão, do PrOjeto de Classificação de · 
Cargos. Se damos a classificação, 'Requerimento n. 123, de l950 
ajustamos os vários níve-js e proctlra-
trl.OS acertar o desengranz;;tmento · exis- · Requeiro, .nos têrmos . regimentais, 
tentt 'no serviço burocrático do País, que sejam submetidas separadamente 
não podemos permitir a· .permanencia de as 'duas partes do requerimento . de 
expressõeS que pretendem eliminar do destaque, isto é, em primeiro lugar, a 
Artigo 61 - dístriminatórip, afastando excliJsão das expressões n. o 171:1 de 22 
a solução qUe prevê para a totalidade de rtOVembro de 1952 e. em . segundo 
dos servidores públicos _ aquêles que lugar, a supressão das expressões fi• 
estão· índicados na Lei referida 00 j>re., oais do dispositivo que se segue a pa" 
ceito. lavra .. cargos" ó .,. 

. · Por conseguinte, 0 destaque que peço . ·sala das Sessões. em 1 de abril de 
torna geral a determinação e afastá a 1960. - João Villasboas · 
díssríminação fixada, prejudicando ca~ 0 sit. PÍ\:ESIDE~T~: 
tegoria funcional .sem atender aos legí· 
times interêsses que todo a Plano su 
fraga e adota, como teinos- debatido e 
sUficientemente es·darecido nêSte PlC!ná~ 
rio. 

Em virtude da decisão do Plenário. 
o destaque · requerido pelo nobre Sena.­
dor Jefferson ··de Aguiar será votado em 
duas partes. · ~ 

Em votação ~ primeira parte. 

--·-· 
~arágrato único. As classes -e .sérieS de classes íntegrám 

grupos ocupac10nats e serviços. na contoi'mtdade do Anexp 1. 
Art.. 1' P;ua os ê'f~itos desta lei: 

1 - Cargo ê o .::Ônjunto dé atribuições c respOnsabilidades 
cometidas a Ulll- funcionário,· mantidas as caractenstl(.:as \.le crüú .. ao. 
por lei, denomina~ão própria, número -certo f:_ pagamento peJos 
cofres da· União. /. 

11 :- Classe. é o agrupamento de cargos da mesma denomi- J 
nação e çom iguais atribuições e responsabiJidades. 

Jll.- Série ·de classes é o cànjuntÕ. de classes da mesma 
natureza de trabalho, dispostas hieràrquicamente~· de ·ac:ôrdo 'com· 
o grau de diliculdade das atribuições e nivel de responsabilidades, 
e constituem a linJ"m natural de promoção do iuncionàrio. -

l V __ urupo ocupac10nal compreende Séries de- classes ou 
classes que dizem respei_to a· atividades profissionais corxelàtas ou. 
atins, quanto. à natureza dos respectivos trabalhos ou ao ramu ile 
conhedmentos aplicados no seu desempenho. 

V - Serv1ço é a justaposição de grupos ocupacionais, tendo 
em vista_ a identidade, a similaridade ou a conexida<.:.e Jas respec­
tivas atívídades profi .~ionais: 

Art. 5' As classes dtstiibuem-se pelos níveis de 1 ( u'm) a 
I S (dezoito), nã forma. do Anexo 1. cônsideradas as atribuiçõés 

e responsabdJdades dos cargos que as .compõem. 

Art. ó~ As atribuições, responsabilidades e demais caracte.:. 
risticas pertmentes a cada ·classe serão especiticadas êm regúia­
mento. 

I_:Jarágrafo "único: As especificações de classe compreende­
rão, para cada classe, além de outros, os. segumtes elementos:· 
denomínaç~o. código, descrição sintetica das atribuições e respofi .. 
sabdldades. exemplos típicos de tarefas, çaracteristJCas espec1aJs, 

Esta, Sr. _Pr~jdente," a justificação 
do destaque que pedi, para ~liminar :as 
expressões .a que· me· reporto no Re;. 
querimento em apreciação. (Muito 

Queiram os Srs. Senadores· votar. quahficações exigidas, forma de ·recrutamento, linhas de promoção 

(p ) · · e de acesso. . · . , 

O SR. PRESIDENTE: 

ausa. · A70 d d · Vátarani. «.Sim» 18 Srs." SenadOres: rt. · Q s cargos e provimento em· Comissão, na forma o 
hem!), 

o SR. PRESIDENTE:' «Não». 21; e 3 abstenções. Anexo li, compreendem: 
A primeira park. d<:> dt!staque fOi re~ . Os Srs. Senã.dores que o aprovam 

acionarão o f?otão :'Sim"; os que o re· 
jeitam, o_ botão ''Não" .• 

d 1 - Cargos de direção superior ··e int~rmediária,· jei~a a. . 
Vai~se proced_er à votação da segun- 11 - Çargos de outra. natureza. . _ 

da Parte. · § ]"' Os carg'os de direção superior e de êlireção intermediária . O SR. JOii.O VILLASBOAS: 

· (·Para encaminh~r a votação - Não 
foi revísto pelo orador} - Sr. Presi~' 
dente, o destaque_:3Presentado pelo no-: 
bre Senãdor Jeffer~on de Aguiar com .. 
põe-se de duaS pàrtes: ·A ·piimeira, que 
manda sup'rimir, do Art. -61, a expres­
são "por fôrça da ·Lei 1.7 41, de 22 de 
novembro .de- 195'2"" é justísSimo. Pro­
cura--se dar a todos os funcionários que 
se encontram nas condições de· "car­
_;ros ein coinissão" aS~ Vantagens consig­
nadas no 'Plano. Mantida' a expressão 
ou a referência à Lei 1 . 7 41, o disPositi-

o SR. JE_FFERSON DE AGUIAR: serão providôs, ·etn comissão, mediante livre escolha do Presidente 
(Pela ordem _ Não foi revisto _pelo da República, ·os· primeiros clentre pessoas 'que satisfaçam os re-­

orador)·- _Sr.- Preside~te, em face· da. quisitos gerais para investidura no ServíçÔ fUblicO, 'e especiais em­
decisão do. Plenário, não mais .tem ·ca· determinados casos,· bem como possuam experiência .êÍdministra­
bimento o destaque, pois ~ segunda par· ti v a e co~pe~ência notória, e os segundos;· de-ntre-. funcfonâríos 
te ficou prejudicada .pela rejeição da ocupantes das dasses~ mais elevadas dos· grupos OCl:IP.8cionais cor-
primeira. f h d · b . reJatos ou a ins ·e que, go desempen o as· res'pectivas atri ui_ções.-

Requeiro sua· retirada. (Muito be-nz) • tenham dado _prova de, sua eficiência e· capacidade.· .- . · 
O S·R. PRESIDENTE: ~ 2' Os dell!ais cargos em comissão serão. providos por lill<e 

' vo beneficiará apenas· oS que Se encon~ 
tram em .®missão,~ já berieficiados por 
esta Lei. O intuitO' do Dobre Senador 
J ~fferson de Aguiar é -o de estender 
as vantagens do Artigo 61 a todos os 
servidores em ocoinissão e não somente 
.aos "beneficiados pela Lei ·referida. 

EnÍ face da . solicitação do autor do 
destaque, a Mesa nã'? procederá- à vo· 
tação da segund<:t parte. · 

Em votação o Substitutivo, · com res­
·salva das emendas e os destaques. 

Os Srs. Senadores -que ·o ··ápr9yam 
pressi•;:marão o botão sim,, os qu~:o re8 
jeítam pressionarão o botão não • 
(Pausa). Quanto à segunda parte do·destaque. 

~m · qúe se pede a. sup,ressão das· pala­
vras ."considerando~se vagos, .automà~ 
ficamente, pàra efeito de_ provimento, os 
cargos efetivos <ie·· que são .titulareS", 
não podemos dar nosso apoio, porque 
prejudicará os .fuhdonários que se enM ~ 

. ~?~tram ,naqueias. cóndiçõe~ .. se ~ :Pri~ 

Vota.rain a favor do SubsÚtutivo 33 
Senhores Senadores, e contra -8·. HOuve 
doas abstenções. 

O Sub~ittU'uVo' está aPrOvado:'-., 
. ' -· .. . .· .· ... '·· 

. . E' o seguinte o· substitutívo llpro· 
· vado: .~ · 

! , .. ~ 

SUBSTITUTIVO .""·' 

CAPf1'ULO l 
·.' 

o •• _,_,.-•• , 

·-:_' ' ;•; v· -. '·" ~· ., ,. :- :··' ..... 
DOS CARGOS-.·, ,, '·r 

'. ·: :~.: -Í''-•4 •• . ' -··. ' . . 
Art. I'' Os. ,carg_os do serviço ciyil" do Poder Executivo 

6bed.ecein li: C:llissifica\;ão estabelecida·· na , prés.ente 'lei:· 

·;o 

Art. 2; ... Os c"argÓs são de :proVhitento ~fetiyo e- d~ _pr:ovirne~Ho 
eril comis'sãô ... ,· . , . · .. r-, .. - .··:__ ~· v~' .. :~ ,• 

Art. . 3;: Ós ~argos d~ ·pr~vimentd · ~feti~o s~ dispõem ;,;, 
classes Ou e!D~ Sériés âe 'cla.'ises: · ·'' .. .,·:·~·· "·- . ·~.~f.~ 

escol na do Presidente· da República, dentre· pesspas. qualificadas. 
que satisfaçarp. os requisito~ ·gerais, 'para investid~r~ · no Serviço 
PUblico é especiais para determinados çargos. ~ 

Art. s~ A~ atri~uições e respon:;abilidades dos ·cargos erh · 
comissão serão definidas nas leis orgânicas ou nos· regimentos 
das <r~part~ções respectivas. ..-.·.. · 

CAPÍTULO 11 

DAS FUNÇOES GRATIFICADAS. 
Art. 9' . Além' _dos cargos de provimento efetivo e de pcovi­

rn~ntn em comiSsão.· haverá, no servjço civil dO, Poder Executivo;, 
tunções gratificadas ·que atenderão·: . , .. , . . 

"- .. ·~·:'· 1 · - a encã.rgOs de'' chefia, de ass~ssoramento e de sec!'e" 
tariado: · " · ' · 
' '" · · II --:- a outros encargos determinados e~· lei ou regulamento. 

Art. I O.- A função gratificada não constitui émprêgo. mas 
vántagem açessõria do vencimento,. e não setâ Criada pelo Poder 
:Exe~utivo seni q1.1e ha.ja .. recursO orçainentário próprio e tenha 
--. ..,ido previ~ta no re~imento da repartição :a·' Qü~' se· destina. · 

Art.- 11: .O -Poder Executivo reÇ(ulamentará a cla~sificaÇão 
das funções grati flcadâs com· base, ''ént;e .oútrôs·. nOs pri~cípio·s de. 
hie~~rqtiia f~ncíonaÍ. an·alogia das funÇões;·_- impÓrtânCia. vulto· e 
Complexidade -das respectivas atr~buições. ,. 

' · Parâgrafo Único~. Nesta i-e~ulameniaÇão._-deveiá ser .prevista 
tarhbérn a correlação fundamental ~ntr~ a·s ·~ atribui"ções de. carçro 
efetivo ·de funcionário "e da função gratifi~~da para ·que fõr· de-
s·ignà~? .... a· exercer. '• - · 
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Art. 12. A gratificação de funçãp será calçulada na base 
dos símbolos e valores constantes no item C do Anexo Ill. 

Parágrafo único·. A importância 'da· gratificação ·de tunçito 
será igual à diferença entre o va"lor estabelecido para o símbolo 
respecti_vo e o vencimento do cargo e~etivo ~YPrcido pelo funcio~ 
nário. 

CAPÍTULO I:J 

DOS VENCIMENTOS 

r'\rt. 13. O vencimento de cada c1asse _está determinado no-. 
item A do Anexo !li: .. , 

§ 19 E' estabelecido para cada cJa:sse um vencimento-base 
inicia] com. aumentos periódi_cos consecutivos por triênio de etetlvo 
exercício na c1asSe, como consigna a progressão horizontal indi~ 
cada no item A do Anexo Ill. 

§ 29 O funcionário, quando nomeado, percebe o vencimento~ 
base da das se. · 

* 3v A progressão horizontal é devida a partir ·do· dia imediq~ 
to àquele em que o funcionário completar o triênio. 

~ 4"' 0::; períodos de licenças. 'previstas nos itens v· e VI 
do art, XX dO Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, 
e o de afnstametito para servir em sociedade de economia mist'a 
ou organismos interna_cionais não .serão considerados para efeito 
de contagem de triênio. · 

§ 5<.~ O funcionário transferido não interrompe a contagem 
do triênio para habilitação à progressão horizontal. · 

~ 6"' A apuração de tt:mpo d~ serviço, para e feito da pro­
gressão hori;wntal, regula-se ·pelo disposto no art. 79 da Lei nu. 
mero I . 711 . de 28 de outubro de !952, 

Art. 14. O 'vencimento dos cârgos ·em coniissão obedecé 
â tabela de valores do itern B do Anexo lll. 

CAPÍTULO IV 

DOS QUADROS 

Art. 15. Cada Ministério ou órgão subordinado direta. 
mente ao Presidente da República possUirá seu próprio quadro 
de funcionários. 

e p~lo art. 264. da Lei n." L 71 L de 28 de outubro de 1952 e dos 
demais extranumerários, ou pessoal a êles equiparado, os quais, 
com as ressalvas previstas ·ria presente lei, passam para todos os 

. efei.tos à categoria .de fuilcionários. · 
Parâgrato · ú.nicq. .ESta ]e i tambêm. se aplica aos servidores 

(Jue, na forma da legislação vigente, integram quadros e tél:belas 
suplementare~ extintas, na jurisdição dos Ministêrios. 
· ·Art. 19. Para .reãtustar os cargos e tunções existentes ao 
sisterrÍa de clas!'ificaçâo fnstituido nesta lei, ·apl_icarll.-se as seÇluin~ 
te~ regras de enquadr~m4ento: ' ' 

í ·- Enquadramento direto. 
A lista de enquadramento (Anexo IV) precisa a classe na 

qual será. ajustado cada cargo ou. função existente, com o Eeu 
qcupante .. 

11 - Enquadramento especifico. 

A ·lista de enquadramento (Anexo IV) indica a classe ou 
as· classes nas quais serão ajustados os cargos e funções existentes. 
com seus ocupantes, e traça as regras· específicas que deverão 
presidir ao processo de enquadramento. 

!li ·- Enquadramento genérico. 

A lista de enquadramento (Anexo IV) indica. para as classes 
e'cada sêrie de classes, quaiS, genericamente, os cargos e funções 
existentes que concorrem à c1assificação. 

~ 1.,. F ar-se-á o enquadramento passando os ocupantes dos 
carg~s e funções, considerados em conjunto, por ord~m decrescente 

. de padrão e referência, a ocupar, de cima para baixo, as classes 
indicadas,· observando·se os seguintes limites: · 

l - Nas séries constitui das de duas ·classes, 50% do total 
dos cargos da sêrie constituirão a c1asse A. figurando os restantes 
'na clásse B. . · 

U -.Nas séries de três cJasses, a inicial possuirá 45% do 
totéd dos cargos da série, a classe íntermedíâria . .35% e a final. 20%. 

IÜ - Nas séries de quatro classes. a distribuição dos cargos 
será de 409'o para a classe inicial; 30% para a classe imediata, 

· 20% para a seguinte e 10% para a classe mais elevada. 
§ 2• Em igualdade de condições terão preferência, respecti­

vamente, na seguinte ordem de precedência, o ~uncionário, o ex~ 
tranumerârio amparado peJos arts. 18 e 23 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, pela Lei n• 2. 284, de 9 de agõsto 
de 1954, pela Lei n' 3 .483. de 8 de dezembro de, 1958 e pelo ar· 
tigo 264. da Lei n' I. 711, de 28 de outubro de 1952. e os dema1s 

·. extr3hume"rários', ou pessoal a eles equiparado. 
Art. 20. Efetuado o enquadramento, ocupará o servid"r 

a classe a que fizer jus. 

§ I v Os estabelecimentos industriais do Estado deverão t~r 
quadros próprios e as. repartições de' ·atividades especifícas poderâÇl 
também possui~los. ' 

~ 2v Us Ministérios e, bem assim, as. repartições· de âmbit~ 
nacional poderão ter quadros desdobrados regionalmente o~ 
discriminados por serviços. · • · ; 

~ 3v As classes ou séries. de classes privativas de determi~ 
nados órgãos ou regiões serão previstas e indiqtdas com essa5 § 19 Para localizá-lo no vencimento-base ou referência 
características. · 

adequada do respectivo nível. levar-se-á em conta: 
Art. I 6. O quadro de pessoal ·em cada Ministério ou órg.iok a). o vencimento ou salário percebido no cargo ou função, 

subordinados diretamente ao Presidente da República, compre: acrescido do ahono de que trata a Lei n• 3. 531, de 19 de janeiro 
enderá: de 1959. -

I - Parte Permanente, integrada peJos cargos efetivos. e pelo~ b) as diferenças de vencimento ou salário que o servidor 
cargos em comissão. , 'estiver percebendo em virtude de lei: 

11 - Parte Suplementar, integrada pelos cargos extintos. · S 2• O total resultante determina a colocação do funcio· 
§ 1 <.~ A Parte Perrnanen.te reunirá os cargos que, consiçlerados nário no vencimento-base ou na referência de valor igual ou su-

essenciais à administração, se destinam à realização de trabalho~ )erk.~ mais próximo. 
continuados e indispensáveis ao desenvolvimento regular dos ser~ § 39 Se o total resultante fõr superior ao valor da referência 
viços pUblicas. . . VI. o funcionário será colocado nessa referência, ficando-lhe as~ 

§ 2' A Parte Suplementar, para efeito de assegurar a si; segurada .a diferença que houver. · 
tuação_· individúal dos respectivos ocupantes, agrupará carç;m; ~ Art.· ·21. O funcionário que, em razão- do enquadramento. 
tunções,. que serão sup.rimidos automàticamente, à medida qu~ tõr colocado além da referência-base de seu nível,· contará, na pro~ 
vagarem, quando isoJado·s ou de classes singulares, ou pelo de porção estabelecida· nas razões· horizontais dos reE"pectivos nívei~. 
rnenor vencimento, feitas as promoções e melhorias, quaildo integra· a partir -da referência em ·que se encoptra, os triênios -necessários 
rl:'m carreiras, sêries funcionais, classes ou Sêries de classes. , a pertazer o tot~I ·que resultaria se de fato fõsse co]oc·ado na re-

.Art. 17. A lotação num éTica das rep~rtições e serviço~ ferência-base · 
completará as indicações de cada quadro .e· permanecerá sempre··. "Ar~. 22. Extinguem .... se com esta lei as atuais ~ateç;orias de 
atualizada, guer nós .. órgãos centrais do pessoal quer nos órgf10~ extranumerários, ou· pesS;'oal· a· êles equiparado/ e desaparecem, âe 
subordinados. _ igual· ~odo, ·os cargos '·e carreiras da orç;anização vigente, n.a 

medida em que se processe a implantação do novo sistema de classi-
CAPÍTULO .V 

DO ENQUADRAMENTO 

Art. 18. Esta lei abrange a ~ituaçãp dos, ~!)!ais funcionários; 
dos extranumerários amparados pelos artigos 18. e. 23 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias ou pela Lei _·n.0 2. 284, de 
9 de agôsto de 1954, pela Lei n.•.J•i8~, <,1~ § d~ g(Ozexnbro de 1958 

ficação. ' · ' 

,.- Parágrafo único. Os extranumerári.os-·contratados de naciona-
Hd8de ·estrangeira serão incluídos entre o pessoal especialista a_.. 

,.que. se refere o art. 26 :desta Jei. _pode:ndo!a. administração manter 
os contratos vigenteS pelo .r~~pectivo pra;o ele validade ou, se não 
convier, rescindi-los:, ,r;.· · .,· 
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CAPITULO VI 

DO PESSOAL TEMP()RARIO E 'DE OBRAS 

Art. 23·. O Serviço Civll do Poder Executivo será atendido: 

I - quando se trate de atividade permanente da adminis· 
tração, Por funciOnários; · · 

' 11 --'- quando' se trate de átividade transitória ou :eventual. 
· ... p()r pessoal admitido à conta ,te dotação gl~bal. recurso p'róprio 

dO "Serviço, ou· tunda especial ctiado em .lei. ~ · 
· Art. 24. O pessoal a que se relere o inciso 11 do art.·. i3· 

fic;ará sujeito aO regime de empi'êgo previsto na -Consolidação das 
Leis.do Trabalho. observado o disposto nos §§ I• e Z. do art. I• 
e arts.·2• a 21 da Lei n• 1.890,_de 13 de junho de 1953. '· 

§ 1.• O salário dês,se pessoal deverá enquadrar-se dentro 
das condições regia:nais do mercado-de trabalho e, ·na sua· fixaçãO, 
serão- considerados os encarg9~ e_ obrigações a desempenhar. 

. § 2' O chele de repartição que des~inar _parcela de dotação 
global, de recurso próprio do serviço ou dé fundo especial a. pa· 

:gamento · dé pessoal deverá submeter, anualmente ao Presidente 
da República, por intermédio' do Departamento Administrativo do. 
Serviço Público,_ o· progz:ama d_e aplicaçãO de· tais recursos, Coln 
Sâ.láríos ·discriminados por c.ategõrias, ·~ão podendo êles excedêi 
o vencimentO-bàSe do níVel_ cori:'esj:forídente à _classe .de · encargÇs 
e obrigações semelhantes_ ou equivalentes. · · 1 

§ 3' Aprc,wado .o programa, a. escala· de salárlo, ·co~· a de:i·. 
·· pesa prevista,· será publicatla ·no Diário Oficial e encaminhadá. 

·por çópia, ao Tribunal de Coritas. ·ou suas Delegações, ·para exam.e 
~ r~gist.ro a poster._iori da êlespe'sfl que· dêle -deco:rfer. · . _ 

Art. 25. O Chele da repartição: deverá submeter à 'aprová­
. ção do Ministro 'de Estado, ou do dirigehte de· órgão subordiná do 

ao ?residente da República, a tabela de salário do "pessoal. · 
_ Art. 26. Para· o· dêsempenbo de atividade -técnico~éspe"ciali­

zadá. para .c!-lja exeCução não disponha o· serviço dé- hmcionárü­
habilitatlo, poderá ser admitido especialista temporário, pOI prazé 
não excedente ao d~ um exercício financeiro, mediahte- Portartt 
do Ministro de Estado ou· de dirigente de órgão· ,ubordinádo al 
Presidente da República. . _ · .. ·. · · 
. · Parágralo único. O ato de. admissão, além de sujeito- ;r, 
exig

1
ências -regulam~ntares, ficará condicionado à apresentação 91 . 

. ~ítu os, comprobatórios de habilitação técnica ou especializada d~ 
' can,!idato .no Departamento· Administrativo do f'.erviço Públicb 
e aó registro prévio no Tribunal de Contas. . · · : : . •. :· 

Art; 2]. Ao pessqal de que tratam os arts. 23, item .11. ·e 26 
se contará pãra f-feito de aposentadoria Se homeado funtioÔário 

:-o tempO_ de serviço. anteriqrmente P.r~St~do :nacjuêJ~ qualidade. :. 
Art: 28. O pessoal de .'que tratam o item li do art:. 23 .;· 6 

··art. 26 não poderá ·ser:desviado ·para ··serviços d(leientes daquel~ 
··para __ que_ foi ·admitido. sob pêna .de ser o responsável .pô-r tal irre~ 

· -gularidade demitido ou destituído do i'a~gó"'ou 'enéárgo de direçãb. 
ou chefia ·que esteja exercendo. · ' . : ·· . ·· 

CAPITULO Vil 

DA PROMOÇAO 

. ~. -Att ~ 29. . PromoÇão~{_ a. ~Jev~ção ._q~ . tuncionári_o;., peloS "~ri~ 
t~~tos de mereci~ento e antiguidade dê· class~·. ;t._ classe sitperim 
den~ro da_ mesma ·Sêrie_ d~ c.Jass~~.e serâ leita~à razãO de 1im têr<,;ll 

·. por ·antig.uidade e dois terços por merecimento, · .. ·· · · · 
' . . .~.rt. 3~. Mere~irne~to ê- a de~on.straÇão -po_sitÍva _'pelo- f~n~ 

. Clonar:m; dur_ante '--:.su~ permal!ê_ncja~.IJ~.·-~la~se,. de_ pOntualidade ê 
·.;as_:Sid~i_dade,, de. c_apacidade e _etJciêpci~.": ~~J:?ifito ·de _·c~la_bora_çãO. 
êt_1c~ profissionaJ e compreensão~ dos. ·deverés .:e. bem .. assim·; --de 

' Ql!_ah ficação para o desempenhO dãs ati1huu;õe~: de_ class"e supê-fior. 
, -;. P~rág~afo ~!li~o. O_.julg~_tl:~flto .~o mereSin.u~rÍ.to. r?'ra .êteitÔ 
~e_ promoçao, seiá efet_uado por_ ·cOritb.sões il1te9"radã.s pOr fundo; 
ná-r_ios. pertencentes ao ·níVeJ_ màis elevado de cada série de ·Cia~Ses· 
e ·abf'~ec_et:~ 'à OJ-'életn rigor()Sà dê. clá~sifi~aÇãà ~ _: · · . , · · · 
. . .-> Art.' 3 L Seiá de 3' 'ftrê!' !" r\no;.de e'te-tivO e"xerC'id~. iía c'iassJ 

'.-õ -~~·tefstíc!~~ ,P~r~ _!=6~cQrrer ã·:p:r!"'h~çãó. ~"êdliziildq·-~e ·p-ara. 2 (dói~)- . 
. : quandd .'!l~o hifJa ·funcion'fuio Que cCm'te'âQ·u·~lP-~témpa:: · ··- · . 

Parágrafo, único. Para e.feito dêste artigo.' co~Pttfãr:..se-â 
. o a_f~stainento ·con~iderado~-de ·efetivo .. e:ú~rcicio,-:peib- ··EStâtUto ·doS 
.Fun~!onários.:Públiços Civi!"J da'-Uili~ô.: -~- .'- - ·-·: -: ·: ... : .: · 

-: .<Art ... 32. O .funçiqtl_~_tio: p_:r9rpOv)9o~ .paSsará.~ ·na '(:)aSse. su­
·J_lerior,- .para :'á ·referê_pc;j~.~c.çrr.~~p_r.I!Qénte·· ~~ e_m· :qu:e _se -e-ncOntra ·na 

·classe in te rim. não se interrompendo, tod.à~a. · -a--·coJj.ta_gem. :(lé 

tempo, para â progressão horiZontal,. até atingif a referência-limite 
(referência VI). 

Art. 33. As promoções serão· processadas c~nsoante as 
regras constantes da Lei n•. I. 711, de 2S de ~utubro ·de 1952. e 

. dà legislação vigente no que não colidirem ·com as disposições 
desta lei. 

CAPITULO VIU 

DO ACESSO.• 

Art. 34. O funcionário pode •. ter -acesso, ·como indica o. 
Anexo _I. à classe de nivel mais elevado, pertencente à ·série de· 
classes afim, nas estritas ·Jinhãs de correlação ali traçadas. 

~ .t >~ Os casos. de açesso concorrente Serão definidos e pre~ 
vistos no reHulamento. _ · 

~ 2'~ ·.-A nomeação por acesso re-cairá em funcionário que 
·pertença à classe da ·rnesma torinação profissional, mas de escdlâo 
in tenor.· medi~nte ·resefva d<i mF"t~de drls Vagas. ficanqo a outrn 

.. m~tade pa_ra c;er · provjdr1 por concur~o 11t'~hlic-o. 
~ 'JY O funcionário .-nomeado por ace1,so perceberá, fia nova 

cla~se, o ve·ncimentn imedic-~tarne-rite superior ao da referência em 
qlie se encontrava_. seill intehomper _a çonL:::lÇJem de tempo de ser-
viço para pertazer o t_riênio. -. . . ' · . · - . 

~ 4'~ Será de três ano~ de efetivo exercíc-io na clas!.;e o· in;.. 
tê-rstido- Prtta c-oncorrei' à nomeaÇi'kt por r~ Cesso. r~duzindo--se para 
dois, quã_ndo não ha"ja fundonário quP pns.<.:ua aquêle te-mpo. 

§ 5.• Â nomeação por acesso, além das exigências legais e 
das· qualificações que couberem ep:t cada· caso. Obedecerá _a· provas 
práticas_ que compreendam_-tarefas típicas ·relativas ao exerCício do 
novo cargo e. quando coub_er, à.orC!em de classificação em cOncurso 
de. títulos .. que aPrecie a eXperiência ·funcional. reSsalvado para os . 

.. atuais funcionários o .disposto no arf. 255 da Lei ·1 . 711 de 28 de-
outubro. de 1952. . . . '• 

_ § 6.0
• As comissões de_ conCurso serão _.integradas pbr fíin­

cionáfios _ côm mais de deZ. anos ·de .serviço púb1ico federaL -perten• 
centes às classes mai~ e'evadas- do gtuPo ocupacional respectivo. 

Art. 35. Os órgãos centrais de pessoal manterão as devidas 
anotações e con'froiltos sôbre os. atos de nomeação, prom"oção e 
préenchilnento de v~gas ·ocorridas. . 

0 CAPITULO IX 

DOS oRGAOS DE CLASSIFICAÇAO DÉ CARG.àS . 

· Art .. 36.. Fica instituída.·. jUnto ao Úepil~tamento Adminis­
trativo do .Serviço Público .. ,j' Comissão-c!e'Classilicação de Cargos. · 

· Art. 37 .· Compete à Coníissão dê Classificação de Çargos: 
·'i . .:._ Velar pela observância e pela aplicação: dos preceitos es-· 

. ~atuidos-nesta lêi e na .stia regulathentaçãb': . . . . 
· 11 - Estudar e cqordenàr, ein caráter permanente, os meios de 

dar f~~l. exeçuçãq ao sistema e~ propugnar pelo seu aperf~içoamento; 
. 111_- Examin~r aS re_êJani_açõe~ e recursos Ql:le se suscitarem; 

IV - Prómover a colaboraÇão que lõr solicitada pelos,órgãos · 
públicos nos-ass~ntos reladqna~os co~p. as suas atribuiçõ'es: ·e . 

. V - Colaborar com o Ministério Público e com os órgãos de 
d~lesa da União nas quesiões suscitadas perante a justiça relativa-

-mente ~- apliCação_ ~esta Jd. · - . · . . _ . , 
, . Art .. 38 .. , A Comissão de-CiaS"ificaçãode Cargos compõe~se 

.de cinco membros,_designados .pelo Presidente da -República,' dentr" 
'fundonáriOs dvis da União:·com maiS de dez anos de setviço públi(:o 
e reconhec_ida experiêti"cia ein- assuntoS administrativo~ -oU jurídicos .. 

§ · L" . Os atós . dê deslgnáção 'inâicárão o presidente e o 
Vice-presidente. · - · ... . · - · . . ·. · 

· '· . ~ 2.' O Dirétor 'da Újvisão de que traia o.art. ·39 desta lei 
: ~se'iâ 'um· dos merrloroS dá ·CôniísSão. - ... . - _ · . ' · " 

· · -~ 3• o· régim'ênto' será elahórado pela Comissão e áprovadó 
pelo Presidenie da Riptiblica; · · . 

§ 4.' ·Ressalvado o· disposto ·no §' 2:'. os membros Cla Co­
. ·iilisSão serão. 'dêsignadbs. parâ ·.!:ierVir ~ duràhte q-uatro· anos; _podendo 
<ser· feéondllzidàs·.·- ,_ - · : c - • • • 

§ · 5;" . As primeiras ·'designações far-se-ão par~· período· de · 
um. dois, trêS e quatro anOs .. - ._ ---_ · ·- ·_ · · - ~-· 1 

·§ 6. 0 A. ComiS!?âO- a:presentará, ·no com"êço de CB:da ano, ao 
Presidente da RepúbliCa; o ~elatório .de seus trah~lhos e dêle enviará 

. copias.-às 'Comissões de ServiÇo· Público 'das duas Casas do Con-
. gres:Sô _NaCionaL . • _ _ · · _ -

'§ 7• Os ~méfubros ·dii Coriiis;ão .·pelcceberão a gtati'Fid•i;ãa 
êlê. ri'presenta~ãó rque fl?'r ·Mbitraaa pelo -P~esidente' ·dà Republicà. 
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Art. 39. Fica criada, no Departamento Administrativo~ do 
Serviço Público, a Divisão de Classificação de Çargos. 

Art. 40. Compete à Divisão de Classificação de Cargos: 
1 - ·Ürieptar e rever a organização ~os ·novos quadroS do 

tunciona1ismo .e as relações nominais çie enquadramento: 
H - ReaJizar. pesquisas sôbre atribuiç(?eS e responsabilidades 

dos cargos e funções do serviço público federal. a fim de classifica­
los ou reclassificá-los dentro do sistema da lei: ~ 

IH - Healizar estudos sôbre padrões de venc·:,... ... 0s e grati:. 
ficações dos cargos e funções do serviço público federal. ~antendo:­
os atualiza~os, tendo em vista as f1utuações do custo de·vida: 

!V - Levar a efeito pesquisas e investigações. necessárias à 
instrução e esclarecimento de process~s submetidOs à deliberação 
da Comissão de Classificação de Cargos; 

V - Realizar análise e estudos nos Ministérios e órgãos 
subordinados ao Presidente da República indispensáveis aos escJa~ 
recimentos dos pedidos de criação, alteração, extinção, supressão oÚ 
transterência de cargos ou funções: . 

VI - Preparar as especificações de cJasses, mantendo-as fltua­
lizadas, e demais instruções e atos necessários à perfeita. execuçâó 
da presente lei: . 

Vil·- Colaborar na elaboração e estudos d~ proposta orÇa­
mentária com reJação às despesas com o custeio do peSsoal civil do 
Poder Executivo: · ·· . 

VIII --...: Fornecer aos órgãos competentes dados estati~ticos re­
lacionados com a classificação de cargos e venci~entos correspon• 
dentes a~ serviço civil do Poder Executivo: . · 

!X - Estudar a lotação..e relotação das repartições, propondo, 
quando necessário, a redistribuição de pessoal. 

Art. 41 . Haverá em cada Ministério e órgão subordinado ao 
~re~idente da Reoública. · nos servi5os de pessoa.l respectivos, urri 
orgao de classificação de cargos que funcionará em mútua· e perfeita 
artic_u1ação técnica com a DiviSão de.· que trata o a:rt. 3'9 desta lei. 

Art. 42. Fica transformada em Divisão do Regime Jurídic'? 
do Pessoal a atual Divisão de Pessoal. do Departamento Adminis­
trativo do Serviço Publico. 

CAPÍTULÜ X 

DA READAPT AÇÃO 

Art. 43. Será readaptado o funcionário que venha exercen­
do, ininterruptamente, e por prazo superior â-2 (dois) anos, 
atribuições diversas das pertinentes à· classe em que fôr enqua­
drado, ou haja exercido·estas atribuições, até 21 de agõsto de !959, 

. por· mais de 5 anoS (cinco) anos ininterruptos. . 
Parágrafo único. Ao funcionán:'o fica assegurado o direito 

de optar pela situação decorrente do enquadramento, dentro dO 
prazo de 180 dias. 

Art. 44. . Caberá a readaptação quando ficar expressamente 
comprovado que: 

I - o desvio de função adveio ou subsiste por necessidade 
·absoluta do serviço; 

11 - dura pelo menos, há dois anos sem iríterrupção, ou 
durou, até 21 ·de agósto de 1959, mais de cinco anos inin.terruptos: 

. 111 - a atividade foi ou está sendo exercida de modo_ perma-
nente; · 

1 V - as atribuições do carQ-o ocupado são, em relação às -de 
fato exercidas, perfeitamente diversas e não apenas comparáveis ou 
afins, variando sômen~e de responsabilidade e de grau: · . 

· V - o funcionário possUi as necessárias aptidões P habilitações 
para o desempenho regular do novo cargo em que deva ser elas-: 
sificado. . · 

Art. 15. A readaptação será ·feita .por decreto do Presideute 
da ·República, mediante transformação do cargo do tuncioriário, 
após pronunciamento da Çemissão dé Classificação de Cargos. 

& 1 '-' A readaptação não acarretará reduçãO de vencimentos 
Art. 46. A readapiação produzirá eleitos a contar· ·la data 

da publicação do decreto no Viário Oficial e não interromperá d 

contagem de tempo para p'erfazer o triênio. 
Art. 47. Após a. implantação do n_Ovo sistema de classifica­

ção, respeitadas as exceções p~evistas nesta lei, será responsabili~ 
zado_ o Chefe de Serviço, sob pena de demissão, ou ·destituição da 
funçao. que conferir a qualquer servidor .atribuição diversa da i'er­
tinente à classe a que pertence. Em caso alffum, porém, podera 
tal fato acarretar a reclassificação do funcionârio 'ou sua readapta-

ção: determinará apenas a correção da irregularidade, mediante 
retôrno do funcionário às atrihuiÇões do seu cargo. 

Art.· 48'. E' facultado aos servidores públicos reclamar à 
.Comissão de Classificação de Cargos, no prazo de ·cento e vinte 
( 120) dias, ~entra sua classificação ou enquadramento, feitos em 
contrário ao determinado nesta lei. 

Parágrafo único. -Das decisões da Comi~são de Classificação 
de Cargos, caberá recurso para o Presidente da República, no 
prazo de 90 (noventa) dias, conta dós da publicação das conclusões 
no Di/trio Ofrcial. · 

CAPÍTULO XI 

DO TEMPO INTEGRAL. 

Art. 49. O funcionário que exercer atividades técnico~cien­
tíficas, qe magistério ou pesquisa poderá optar pelo regime de 
tempo integral. " · 

§ I• O regime de trabalho de que trata êste artigo é incem• 
patível com ·o exercício cumulativo de cargos, empregos ou funções, 
bem como de qualquer outra atividade pública ou privada. 

§ 2.9 Não se incluem na .incompatibi1idade prevista no pará~ 
grafo anterior as atividades que, sem caráter de emprêgo, se. desti­
nem a difusão e aplicação de idéias e conhecimentos; a pre-stação 
de assistência a outros serviços visando a aplicação de conheci­
~entos cientíticos, quando . solicitados atravé·s da direção. da 
iepártição a que pertence o servidor. 

§ 3• O servidor que optár pelo regime de tempo integral 
assinará têrmo de compromisso, em que. declare vincular-se ao 
regime e c;:umprir as condições ·inerentes 'ao mesmo, fazendo jus aos 
beneficios do regime enquanto nêle perman~cer, resSaJvada a hipó ... 
tese de aposentadoria. 

Art. 50. O servidor· em regime de tempo integral perceberá 
uma gratificação sob forma de acréscimo proporcional ao nível dt> 
vencimento do seu cargo, calculada de acôrdo com o tempo dP 

. efetivo exercício nesse regime, na forma da seguinte tabela: 

Até 10 anos ................... , 100% 
Mais de lO até 20 anos . . . . . . . . . . 125% 
Mais de 20 anos .. . .. .. .. . . . .. 150o/o 

§ 1.". ·O servidor que, para optar pelo regime de tempo in­
tegral: fôr obrigado a desacumular, terá, como gratificaçãO, im~or~ 
tância não fnferior à do '-:encimento do cargo ou salário de emprêgo 
que deixar ·de exeréer.. · 

§ 2;-u O servidor em regime de tempo integral perderá a 
gratificação a que se refere o a1 t. 75 desta lei. enquanto per ma~ 
necer neste regime. . . · ;-. '~i 
· Art. 51. A gratificação de tempo intesral, para efeito de 
cálculo de· proventos, incorpora~se ao vencimento após 5 (cinco) 
anos de efetivo exercício nesse regime, encontrando-se o servidor, 
no ato da aposentadoria, a êle vinculado. · 

· Art. 52. O regime de tempo integral será regulado pelo 
Poder ExecUtivo, que poderá estender a sua aplicação aos ocupantes 
de cargos ou funções de direção, chefia. ou- assessoramento em 
gabinete, ouvidos, no que couber, o Conselho Nacional de Pes­
quisas e o Conselh·o UJ.?-iversitfl~io da UniVersidade do Brasil. 

CAPÍTULO Xll 

DISPOSJÇOES, GERAIS 

Art, 5_3. _ Serão preenchidas por concurso! na forma da le­
gisl~ção em -vigor: 

·a) ris vagas de class~ inicial ou ,singular para cujo provi~ 
menta não se tenha estabelecido o regime de nomeação medwnte 
acesso; 

b) metade das vagas de classe,, compreendidas no regime 
de acesso. · · 

...,Art. 54. Independe de posse o provimento de cargo por 
promoção ou acess0. ~ 

.Art.. 55. Os Ministérios, órgãos diretamente subordinados 
ao Presidente da República, autarquias, -entidades paraestatais, Cai~ 
xaS Econômicas FederaiS, Conselho Superior. das Caixas· Econô­

. micas, .Instituto Brasileiro de_ Geografia e EStatístiCa. Instituto .. Era­

. sileiro do Café, bem como ServiçoS Portuários e Marítimos adminis­
trados pela -União, sob forma autárquica, sempre que necessário e 
havendo vaga inicial a preencher, solicitarão do Departamento Ad­
ministrativo do Serviço Público indicação de candidatos habilitados 
·em concurso, ·obedecida, rigorosamente, a ordem de classificação. 
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Art. 56. O Quadro de Pessoal da~ Autarquias. entidades 
paraestatais, Caixa.s EconômicaS_ Federais, Conselho Super_ior das 
Caixas Econômicas. Instituto_ Brasileirá de Geografia e Estatisti.ca. 
Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico, Jnstituto Bra:si-: 
IP:tf.o do Café. bem corrío Serviços -POrtuários e Maritimof ~dritf-:­
nistrados pela União, sob torma. autárquica, serâ aprovado pOr 
.-lecreto do Presidente da República, ouvida· prêviamente a· Comis­
são .de qu.e trata o art. 36 deSta lei, observadas as norm-as e o sis~ 
tema de classificação de caqjos constante da presente lei, e ressaJ~ 
vadas as peculiaridades àe administração de Pessoal de cada urna 
das entidades citadas. -

~ .- 1." Os niveis de vencimentos e salários não ultrapassarão 
os ·valores· correspondent.es no Serviço Civil do Poder Executivo'. 
Confrontados os cargos e categorias de atribuições semelhantes 01,1 

içlênticas. 
n 2• A despesa com, o pessoal dos Serviços Maiítimos e 

Portuários. administrados peJa União, sob regime autárquico, cor;.. 
rerá à conta dessas entidades com a suplementação ocasional da 
verba própria pela Umão, ciuando, em determinãdo exercício fi­
nanceiro, ocorrer insuficiência da receita da entidade. 

. Art. 57. O provimento de cargos de magistério continua 
regulado pela legislação especifica. 

Art. 58. Os quadros e tabelas anexos fazem parte mte-
!Jrante desta lei. . · · . . I 

Ari. 59. Os o<upantes de cargos clas~ificados no niveÍ 1 
I um) -. menores de 18 anos - pefceberão ·vencimento corres.! 
pondente ao níyel especial. 

Art. 60. Os Cursos de Administração· institui dos pelo De, 
ereto-lei n', 2.894, de 21 de novembro de 1940, ficam incorpora: 
dos à ·Escola de Serviço Público do Departamento Administrativo 
do Serviço Público. , . 
• Art. 61 . Os funcionários que, por fôrça da Lei n' I. 74 (. 
de 22 de novembro de l 952, tiverem assegurados vencimentos de 
c.argos em comissão, ficarão ·enquadrados nos nOvos símbolos cor~' 
respondentes à denominação dêsses cargos e agregados aos respec~ 
tivos quadros, conside~ando-se va9os automàticameflte: para efeito 
de provimento. os cargos ~fetivo~ q.e· que são titul.ares. -~ 

. Art. 62. -0 sistema de classificação previsto nesta lei nãO 
Sf; apliCa à carreira de Diplomata, aos cargos isolados de Cônsu.J 
Privativo e de Ministro Para As'suntos Econômicos e aos· serviL 
dores. do Poder Executivo, de que tratam as Leis n:' 3.414. exé 
ceto o item 11 do Art. 14. de 20 de junho de 1958, 3·. 205 de IS · 
de .iulho de 1957. e 403, de 24 de sete.,;bro de ·1948, os _quais ·con: 
tinuarão reÇJidos pela respectiva legislação ·específica. . : 

Art. 63. Não há correspondência entie oS'níveis e símbolos 
previstos- nesta lei e os padrões .e simbolos existentes anteriormente 
à sua vigência. . : _ : 

Art. 64. Nas repartições cujo horário de trabalho seja su-. 
perior .a 3~ horas semanais. o servidor não sujeito a êsse reçrimê 
pod~rá ter o horário pro'rrogado até o limite das hôras do respec~ 
tivo expediente. mediante gratificação de com·pensação ~ ser fi.:. 
xada pelo Poder Executivo. 

CAPÍTULO XIII 

DISPOSIÇOES ESPECIAIS 

~ Art. "65 .... Fica incorporado aos valores dos atuais padrões, 
·referências e símbolos dé vencimento, salário e !unção gratificadà 
dos servidores civiS do Poder Executivo da União e dos Territó­
rios, o ábóno de que trata a Lei n.' 3.53], &·19 de janeiro de 1959. 

Art. .66. Nenhum servidor· civil, inclusive pessoal pago ·.,; 
conta de dçtaçõe_s ÇJ lobais, pod"erá · perceber vencimentos,· remune­
rações. salário de retribuição de qualquer natureza inferior· ao sat 
fàrio mínimo previsto para a região em que estiver lotado. , 

Parágrafo único. Na hipótese de ser o salário mínimo"' da re.:. 
giã·o superior aos ni:Veis de retribuição dêsse pessoal, proceder-se~ã­
ao ajustamentó dos níveis, nas regiões em que se VeriHcar dife ... 
rença·:. mediante gratificação a ser regulada pelo Poder Executivo .. 

· ", Art. 67. · Os, ocupantes de cargos de direção abrangidos 
· pelo art. 7• da Lei n' 2. 188, .de 3 de março de 1954; que ainda 
se encontrem em atividade. na· data da presente lei, terão os ven .. 
~imentos- fixados para os cargos em comissão-que lhes foreni' cor-
respondentes. · -. · 

A:rt. 68. ·. Ao ocupante de função gratificada: fica. assegu­
n.do o direito de co-ntinuai' a perceber a respectiva gratificação 

). 

;pós dez ·( lÜ) an~s de exércício ininterrupto e enquanto não for· 
aproVeitadô êiT.t 1ol:Jtra função equiv~llente. . 

Art.-' 69. Fitam asseguraêlas, no cálculo da remuneração dos 
Clássificadores Aduaneiros e Auxiliares de Classificadores Adua­
neirOs, aS Comissões constantes das tabelas do art. 42 do Décreto­
lei n• .4.011, de 13 de janeiro de 1942, com as alterações intro­
duzidas pela Lei n." 2.879. de 21 de setembro de f956 . 

Parágrafo único. A pa~ticipação de que trata êste artigo 
será calculada. para cadà repartição aduaneira, em 60 % · ( ses­
senta por cento) para os Classificadores Aduane~ros e 40 % 
I quarent_a· por . cento) para os Auxiliares de Classificadores· 
Aduaneiros, estabelecido o limite máximo de Cr$ 15.00o:ooo.oo 
{quinze tp.ilhões ~de cruzeiros) Para o cálculo em cada .repartição. 

Art. 70. As exigências de acesso estabelecidas no .:rt. 3-t 
desta Jei não se aplicam aos· atuais Ajudantes "de Despachantes 
Adu.aneiros enquadrados como Auxiliares de Classificadores Adua­
neiros, desde~que tenham sido aprovados. em concurso específico 
para Despachante Aduaneiro. 

Art. 71. As classes de Auxiliar de Classificador Aduanei­
ro serão, llas respectivas regiões, reduzidas até igualarem-se, -e~ 
número de oqtpantes às de Classificador Aduaneiro, suprimidos 
os cargás à medida que vagarem. . ~ 

Art. - 72. Aos Classificadores e Auxiliares de Classificado­
res Aduarieiros hca assr9ur.:ida a contaÇJem, como de eletivo exer­
cício e para todos os efdtcs, do tempo de serviçO_ de Despacha!ltes 
Aduaneiros e Ajudantes de Despachantes Aduaneiros, a partir das 
respectivas nomeações. ----....._ 

Art. 73. Ficam revogadaS as disposições constantes de leis, 
decretos e reguJamentos que instituíram as .. profissões de despa­
chant-e aduaneiro e de ajudante de despachante aduaneiro. 

Art. 74.. Os Fiscais Auxiliares de Impostos Internos, do 
Ministério da Fazenda. fica-tn sujeitos ao regime de remUneração. 
nos têrmos da legislação vigente; cujas razões percentuais serão 
fixadas pelo· Poder Executivo, de acôrdo, no que couber, com as 

- normas estabelecidas pela alteração 13 da Lei n• 3. 520, de 30 
de dezembro de 1958. · · · • · 

. Art. 75. Os inspetores de Seguros do MinistériÓ,do Tr~ba­
lho, Indústria· e C_omércio, ficam sujeitos ao regime de remunera5ão. -
nos têrmos da legislação vigente, calculando-se a parte variável 
sôbre a arrecadação dos tributos que fiscaliZam e de acôrdo com 
·a tabeJa a -ser organizada. pelo Poder Executivo. 

Art. 76 Os funcionários de nível universitário, -ocupantes 
de cargos para cujo ingresso ou desempenho seja exigido diploma 
de curso sUperior; Perceberão uma gratificação especial sôbre os 
respectivos vencimentos, nas seguintes bases:. . ,· 

a) os de curso universitário de duração igual ou superior a 
·s (cinco) anos.--, 35tfo; 

b). os de curso universitário de duráção de 4 (quatro) anos 
~ 25%: . . 

c) os de curso universitário .de duração de 3 (três) anos 
15%: 
d) . as. de curso universitário de duração de 2 (dois) anos 
10%. . 

§ I• · Será computada· para eleita· de duração de curso uni· 
versitário de que tratam as alíp.eas a, b, c e. d dêste artigo 'o pe­
ríodo de cursos. de especiaJização realizados- obrigatària!llente em 
razão· de dispositivos legais. 

§ 2• A gratificação de que trata éste artigo será computada 
para os. efeitos do artigo 180 da Lei n• I . 711, de 78 de outubro 
de 1952. 

§ 3.' É incompatível a percepÇão cumulativa da gratificação 
de que trata êste artigo com àS referidas no art. 145, itens V e VI. 
da lei n/ I. 711. de 28 de outubro de 1952. 
. Art. 77. Os vencimentos dos profe.ssôres cate-dráticoS de 
Escolas ou Faculdades. de ensino superior e os dos delegados .de 
polícia são fixados, respectivamente, em Cr$ 50.000,00 ( cinquenta 

. mil cruzeiros) e Cr$ 36.000.00 (trinta e seis mil cruzeiros) 
mensais. 

CAPÍTULO XIV 

DAS DISPOSIÇOES TRANSITóRIAS . 

Art. 78. Os atuais tesoureiros· auxiliares, conferentes e co_n­
ferentes- de vã.Iores. interinos substitutos~ serão aproveitados nas 
vaQ-ãs que Vierem a ocorrer. nos respectivos setores, respeitado 
o critério de antiguidade. · • 
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Art. 79. Os servidores do Ministério da Viação e Obras 
Públicas cedidos à Rêde Ferroviária Federal S. A. pela Lei 
n• 3. 115, de 16 de março de 1957, serão classificados na forma dos 
Ane~os VIl e VIII desta lei. · 

Art. 80. São considerados estáveis os ati.iais fundonários 
interinos que contem ou venham a contar cinco ( 5) anos de exe'r~ 
cício e tenham sido nomeadoS para os respectivos car9os até 
!.' de janeiro de 1960. 

Art, 81 . Os servidores do Departamento Administrativo do 
Serviço Público, inclusive os requisitados, ·que vêm exercendo há . 
ma'is de dois anos função de direção, chefia ou assessoram·ento, ·de 
.natureza reconhecidamente técnica em assuntos de administração 
por fôrça das respectivas atribuições regulamentares, serão enqua~ 
drados na série de classes de Técnico de Administração, ressal-
vado o direito de opção. . · 

Parágrafo único. Os funcionários requisitados de que trata 
êste artigo passarão a integrar o Quadro de Pessoal do DASP. 

Art. 82. Serão incluidós- na classe inicial da série de dasses 
de Comissário de Polícia· os atuais servidores do Departamento 
Federal de Segurança Pública, ocupantes de cargos ou funções 
privativas que ·satisfaça~ os seguintes requisitos: 
· a) contem dez ( I O) anos de serviço policial; 
. b) tenh'am ingressado no serviço público mediante concurso, 

curso de capacitação ou prova de habilitação; 
c) sejam bachareis em direito. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não p·rejudicará o 
processo de provimento de que trata o artigo L' da Lei n.' 705. 
de 16 de maio de 1949. 

Art.. 83. Ficam revogados na Lei n.' 705, de 1949, o artigo 
2.' e os arts. 3.0 e 4' da Lei n• I . 639, de 1952, e demais disposi­
ções em contrário. 

Art. 84. Os 'servidores horistas do Colégio Pedro I!. que 
tenham sido admitidos como «Auxiliar», por exigência do ensino. 
até 21.de agôsto de 1959 serão absorvidos nos quadros do fundo­
nalismo constante-s desta lei, de conformidade com as respectivas 
atribuições. 

Art. 85. As condições de pagamento das gratificações de 
que tratam os itens V, VI, VII e IX do Art. 145 da Lei n• I . i li, 
de 2~ de outubro de 1952, serão lixadas em lei. 
- Parágrato único. Dentro em seis meses, contados da publi~ 

cação desta lei: o Poder Executivo enviará _ao Congresso Nado-:­
nal projeto de lei regulando a· concessão das gratificaçõe~'~ de. que 
trata êste artig·o, reSguardàdas as concessões já regulamentadas na 
legislação vigente. 

Art. S6. As despesas corp pessoal continuarão a ser aten­
didas pelas atuais dotações, até que o novo sistema se -~raduza na 
discriminação orçamentária. 

Art. 87 .· Não se fará nomeação por acesso, conforme de~ 
termina o ~ 2.0 do art. 34, enquanto houver candidatos habilita­
dos em concursos ou provas de habilitação com prazo de vigên­
c.ia não prescrito e considerados válidos, pela Divisão de· Seleção 
e Aperfeiçoamento do Departamento Adininistrativo :·d~ Serviço 
Público, para ing:resso na classe ou série de classes .corres{Jon· 
dentes. 

Parâgrafo único. SSte dispositivo só é aplicável às. classes ou 
séries de classes para.à.s quais se instituiu, neste Plano de. Classi­
ficação de Cargos. pela primeira vez, o Sistema de acesso.· . 

Art. 8~. O. Poder Executivo elaborará um programa ·des­
tinado a• regular o provimento de cargos vagos com o Objetivo de 
conter os gastos com pessoal. 

Parágrafo único. A Comissão' de Classificação de Cargos or· 
ganizará o programa de execução dêste· artigo. ·· 

Art. 89. Os cargos e funções do serviço civil do Poder 
Executivo, que não constem dos ~diversos Anexos desta· le1: . .::;ão 
Considerados, para fins de enquadramento, como re_Iaciouados no 
Anexo V. 

Art. 90. Até que sejam ajustadas ao sistema p;evisto. nesta 
lei, ficam mantidas as atuais funções Qratificadas. . ·· 

Art. 91. O Poder Executivo, dentro em 120 (cento e vinte I 
dias' a contar da vigência desta lei, baixará os atos teguiamentares 
necessários· à sua execução o •• • • 

Art. 92, A Divisão e a Comissão de ClassilicaÇãc' de Car; 
gos serão instaladas até trinta ( 30) dias, a contar da publicação 
desta lei. 

. : ' 

Art. 93. o· órgão de pessoal competente apostilará os ti­
tulas dos servidores atingidos· por esta lei • 

. Art. 94. Na promoção ou nomeação por acesso contar-se-á. 
para efeito_ de. interstício, o tempo de ef.etivo exêrdcio ua tunç;ão 
ou carg<? enquadrado, ainda que se trate de enquadramento fu­
turo. . 

Art, 95. O Poder Executivo enviará ao Congresso N.acio­
nal. dentro em dois anos; contados da vigência desta lei, a orga­
nização definitiva dos quadros do funcionalismo de que trata o 
Capítulo IV· desta lei, 

Parágrafo único. Até a aprovação dos novos quadros a que 
se 'refere êste artigo, só poderá haver provimento, de qualquer es-

' péde. de cargo cuja vacãn,cia se verifique na viÇjência desta lei. 
Art. 96. A implantação definitiva do sistema de classifi­

cação. estabelecido no Capítulo 1. e a execução das medidas previs­
tas nos Capítulos li, 1!1, lV, V, Vl. VIl, Vill. X, XI e XII de>ea 
lei, entrarão em vigor em !." de julho de !960. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ,'ls 
vantagens financeiras resultantes desta lei, as quais serão devidas 
a partir de 1.' de janeiro de 1960: 

Art. 97. Os atuais professôres civis de Ensino Superior do 
Ministério da Aeronáutica serão classificados, para efeito de enqua~ 
dramento direto, a aue se referem o item I, do Art. 14, e o Anexo 
IV desta lei, na m~sma referência horizontal do Anexe Tlt em 
que forem enquadrados os atuais Professõres da Escola de Aero-
náutka referência 31. -

Parágrato único. O disposto neste ar,tigo aplica-se do mesmo 
modo aos Paginadores da .Imprensa Nacional, para que sejam en­
quadrados em situação idêntica aos Pagiriadores das referências 
27. 28 e 29. 

Art. 98. Ficam extintas as Comissões de que trata o ~ 3.' 
·do artigo 29 da Lei n• 2.284, de 9 de agôsto de !954. pa."ando 
as respectivas atribuições a ser desempenhadas pela Oivisào de 
Classificação de Cargos. criada r elo ar!. 39 desta lei. 

Art. '99. Ficar'n classificados como técnicos de mecanização 
ou técnkos auxiliares de mecanização os funcion~rioS, q~e_ yenham 
exercendo· a função de operadores em máquinas de contabilidade 
mecanizada, sistema IBM ( Hollerith) . 

Art o 100. Os extranumerários mensalistas denominados 
«Trabalhador» que tenham sido admitidos antenormente Pi1Ja 

exercer a função de' Servente serão enquadrados na classe d~ 
Servente. 

Art. I OI. Os atuais entregadores .de Cartas do D. C. T. 
serão enquadrados na classe iníc~al da sêrie de classes de Car­
teiro. 

Art. I 02. É fixado em Cr$ 600,00 (seiscentos oruzeiros) o 
salário-família de que trata a Lei n• I. 711. de 28 de' outllbro 
de !952. 

Art. · 103. É incorpqrado aos vencimentOs dos servidores 
em gerá! o abono concedido pela Lei n.' 3.531, de !9 de janeiro 
de 1959. 

Ap. I 04. Esta lei entrará em vigor na data de sua publi· 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRE~IDENTE: 

Passa-se · à votação do grupo de 
emendas com pareceres favoráveis. 

Sôbre a inesa' dois requerimentos de 
destaque, que vão set lidos pelo Sr. 
19 Secretário. 

e lido o seguinte: 

Requerimento n. 124, de 1960 
Nos têrmos dos arts. 212, letra n, 

e 31 O, letra a: do Regimento Interno, 
·requeiro. destaque; para votação em 
st'J)arado, da Emenda n.~ 81 ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n9 149, de 
1958. 

Sala das Sessões, 1 de abril 
1960. - Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE: 

de 

O SR. VICTORINO FREIRE: 

(Pela ordem) - Sr. Presidente, 
qual 0 número da emenda a que se re­
f~r,e o requerimento? 

O SR. PRESIDENT)': - A emen· 
da objeto de destaque é a de número 
181. 

O SR. VICTORINO FREIRE -
Não teve ela parecer favorável?· 

O SR. PRESIDENTE - Exata• 
mente,. mas entre as ,.emendas com pa­
recer favorável. há duas para as quais 
foi requerido destaque. ' 

O .SR. VICTORINO FREIRE -
Obri{rado a V. Ex~. 

O SR. GILBERTO MARINHO, 
(Pela ordem) - Sr. Presidente, 

retiro o requerim':!nto de destaque ptlra 
a Emenda n9 181 ." 1 

. O SR. PRESIDENTE: 
Vai-se pioceder à votaçâo do re.. V. Ex'· é atendido. 

querimento de destaque do nobre S~~ Há ainda outro requerimento que 
nador Gilberto Marinho. vai ser lido ·pelo Sr. 19 Secretário . 
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18 19 20 . 21 22 É li4_o ~ segui~te: 

Requerimento n. 125, 
la -Lei n9 2.622, de 18 de outubro d~ .17 

d 1960 1955. . 23 24 25 26 27 
e ParágrafO único. O paga,mento dos 28 29 31 32 33 34 

O SR. LOBÃO DA SILVEIRA 
Obrigado a V. Exa:, Sr. Presidente. 

Requciro destaque da Em~~da nú.- Servidores :inatiVos indep"endente de 35 _ 36· _. 37 - · 38 -:----= 40.-
muo_. -113, para ser voti:lda ao final. apOstila dos títulos pela Diretoi'ia da 

O SR.· PRESIDENTE: 

Em votação o grupo de 
com parecer favorável de 
Comissões. 

emendas 
todas as .Sala das SessõeS. 1 .de abril \de 1960. Despesl) Públic'a" •.. 

M And d O SR. 'MOURA.O VIEIRA: • A Mesa indaga do nobre .Senador 
:---- . aura_ ra e. · (Pela ordem-) (Não ·foi, revisto 'p"élo Coimbra B,lleno se está satisfeito cOm 

O SR. PRESIDENTE . 

O SR .. MOURA ANDRAJ?E: 0 ,ador) .:...__ Sr. Presidente, desejo sa.- a explicação da Mesa. · · · 
Peço a palavra para- encaminhar a ·ber se a _Eemnda fl9 113 teve pareceres · (Para encaminhar~ a votação) (Não 

·O SR. CARLOS SABOYA: 

Votação. favoráveiS de -tôdas as ComiSsões. 0. SR. COIMBRA. BUENO: "foi revisto pelo orador) Sr.' Presidente, 
Pelo que _ouvi_ do ilustre Lider _da _Agradeço a V. Exa,, Sr; Presiden- sempre foi norma nesta Casa a vo-

O SR. PRESIDENTE: 
T~m a pà.la.vra 

MaiOria·, Sicn_ador 
para encaminhar a 

o nobre 
M'oura 

votação. 

Líder 'da 
-i\ndrade, 

O SR. MOURA ANDRADE: -

(PAra· encaminhar a votação) (Não 
[c i revisto- pelo orador) ___:_ Sr. Pre.­
sidCnte; de algumas emendas com pa­
rccér-- favorável tomei ·a liberdade de 
requerer ckslã.que para ·votaçãO ao fi .. 
nal, exatamente para facilitar a ime--' 
diata votação daquelas sôbre as quais 
não existam maiores divergências. As 
que- porventura suscitem divergências 
ou -acarretem aumento de· d'l,?spesa se.­
rão apreciadas B.pós_ a votação das de-
mais. . 

f:s.Se o único objetivo dos requeri--
mentos de destaque. \ . 

No 'momento, estamos em face de· 
um: dêl.Cs; d;E.ntro· em poucó · ariunci~~á 
V. EX~ um segundo pedido nesSe sen-

----tido. Peçg à Casa. aprove o requeri-­
emnto, porque a matêria sl!rá ampla­
mente' discutida · antes da Votação, 
quàridó tivermos Concluído o exame 
das emendàs. que não ofereçam maio-_ 

: res .?ificuldades. ( mu1to bem!) . 

Ó·-SR. VIVALDO LIMA: 

(f~~ ·.ordem). - Não foi rivisfo 
dtaria de V .. Ex a. mandasse proce~ 
der.j,à leitura da .emenda cujo d.?stague 
foi'.Solicitado, uma vêz.que não dispa.­
nho de AVulso e a Mesa não esta hnbi· 
litaJa a fOrnecer oS impressos com as 
emendas e os pareceres. 

O SR. MQURA ANDRADE: 
(Pela ordem.) - Não foi revisto 

pelo orador. ) - Sr. Presidente, a 
Emenda n~ 113 refere-se à aplicação 
aos inativos das diferenças de níveis 
por fôrça qa classificação. 

As Comissões, inclusivê as rêlato­
res, divergem nas suas conclusões: en.­
tje-ndem alguns não caber a aplicação· 
do Plano de ·Classificação de Cargos 
aos inativos; entendem outros que .será 
simples decorrência constitucional. 

Eis ó mo~ivo por que requeri a vo~ 
taçâo dessa emenda ao final. Trata-· 
se de matêria em tôrno da. qual há 
div('rgência .. , 

Para esdarecimeilto do nobre Se~ 
nadar . v"ivaldÕ Lipm, Informo que 8 
Emenda n9 '113· ·determina seja exten· 
sivo ·àos inativos da União Os bene.-, 
fícios ·resultantes· do Plano de Clas~ 
sifica·ção·: 

O Sr. ·Vivaldo Dma - Obrigado' 
·a ·-v. Ex'. ~ 

o SR: ·MOURA 
Era· ,()<· q~ue tinha ~ 
bemf1·'· ·• · 1 • • 

ANDRADE :_ 
dize-r. (Muito 

O si.•,PRÉSIDENTE: 
Pe~"a' .~a~ ;Sr.". 19 - Sec~etârio proC

1
e:Ja · 

à leitura ·da Emenda n9 113. para es .. 
daredniento do. Plenário. 

: . E-~lida· a ·seguinte: 

:·<·EMENDA N' 113 
Onde couber: ' -

-~Art. As vantagens fina~cei-
ras 'constgmtes. desta Lei sã~ extensivas 
aoS servfdOre_s Jinativos, ·de, àcõrdo com 

Maioria, haveria· relatórlios divergen-. te, a explicação. tação em globo das emendas com,pa~ 
tes. (ftr;Iuito bem!). - O SR: FRE:ITAS GAVAI,.CANTI: recer idêntico, a fim de faCilitar o 

trabalho e· apressar o aridamente do 
O SR. PRESIDENTE: (Pela ordem. Não foi_ revisto peio prOCesso legislativo. ' 
Cabe--me exPlicar ao nobre- Senador oradoi-) Sr. Presidente, com"o ·j~. foi Tôdas as vêzes,_ porém, que se pede 

que não há, no caso, pareceres." di ver· dito, a Emenda n.0 113 tem parecer destaque· para uma_ emenda conl pa­
gent~s, ·A_ emenda pertence ao grupO favorável de tôdas as Comissões Téc-. r~cer contrário, é para se lutar, atra~ 
das aprovadas pelas Comissões, e as-- nicas, do Senado. Vers-a matéria reaJ.- ves_ dos argumento e da Comprovãção 
sim a ariunciou a Mesa. A 'discar.- mente da maior significação· ·para a dos fatos, pela sua aceitação, e 'tôdas 
dância restringe--se-, aos membros das legião de inativos do serviço público as ·vezes_ que se pede destaque de 
Comissões. do paíS, porque lhes estende às ·v anta- emenda __ com parecer favorável, é com 

o sR.. MOU:RA0 VIEIRA: ge-ns finant:eiras do projeto. . 0 fim de se Iuta"r pela sua rejlj:!cição. 
Cabe, desde logo, fixar que a emen- Não vejo por que, Sr. Presidente 

Pela ordem (Não foi revisto pelo. da refere-se apenas às vantagens finan.:. _ e nisso discordo do nobre Senador 
Orador). -. sr-. -Pres-t·dente, de acôrd. o . i ib . - " ' . b . ce1ras; e o v1o que nao poderia' su - Freitas Cavalcanti - admi:tir-que essa 
com a informação que a Mesá acaba t' 1 · · · me e- os ao novo regime que va1 ser emenda, para a qual foi pedido des-
de Prestar, não veJ·a .razão para a tran11- · d ' · ·d · -tnstaura o para os servl ores em atl- taque, dentro de _um bloco de· emen-
frência da emenda para o final da vo- vidade. . das que. cóÍn parecer favorável, seja 
taça-o.· Seria uma inversão não ·J·ustifi- A ~- d 113. · · ~u.en a n. \ mspua-se en:, votada _separadam.ente. 
cada, uina Vez que os parec~res das dispositivo da Constituição e em lei Não, Sr. presidente! Pesa . sôbre 
Comiss5es lhe são favoráveis. " d' ·.., · qu~e regulou esse IspositlVo , constltu- essa~ emenda- a ameaça de· Ser rejeita-

Assiin,Tsolicito do Plenário que rnan-· cional, 1• da ~o fim dessa votação. QUero pedir 
tenha o requerimento de d~staque a ser. a atenção dos Srs: Senadores para 
votado (Muito beml) O requerimento de destaque· do no-

. bre- Líder da~ ·Maioria é para que a êste aspecto, a emenda, retirada do 
O· SR. COIMBRA BUENO: co"n.junto de emeÔdas aprovadas. pela 

emenda seja votada no final. · · Comissões, corre- o perigo de ser .rejei-(Pela ordem) (Não foi revisto. pelo Tenho divergido muitaS vêzes, nesta · 
· · · tada. Por conseguinte, cciin os·· inati-

orB.dor) -Sr, Presidente, solicito qu~ a Casa, da Maioria, Jllas não vejo mo-
Mesa iiiforme. quais . as. emendas. apro-· tivo pá'fa que não se conceda. o des-:- vos da União o risco de não receberem 

A os benefíc. ias da Classificação de. _Car-vadas e quais as não apfC?Vadas, taque,· que apenaS separa a Emenda· 
maioria dos Srs: Senadores, pelo que dentro· do· conjunto de emendas com 
observo e como .bem acentuou o nobre parecer favorvel, a fim de · ser cOnsi­
Senador Mcurão Vieira, ignora. a situ~- .derada com mais vagar em apreciação 
ção.. ·. · _ . · a final. 

O nobre -Líder da "Maioria acaba de . :itstes, os esclarecimentos que ]ul­
dectafar que a emenda, objeto· do re- guei oportuno -i:razer, ati-àvés dos 'estu­
querimento de,, deStaque ora em vota- dos que venho fazendo em tômo do 
ção, foi aprovâda por alg\Imas Comis- Projeto_ de Classificação de Cargos. O 
sões e rejeitadas por outras_. (Muito destaqUe pode -s.er Concedido sem pre-
bern!) juizo para ningué~. A emend~ tem 

0 SR. PRESIDENTE: parecer~s favoráveis·. de tôdas as_ co-
missces e · inspira-se em dispositivo 

O nobre Senador i.abora em equí- constitucional e lei vigente, 
voco. Estou certo .de que o Seriado vai 

Ainda nao há ·emendas aprovadas aprová-la· depois. 0' nobre Líder da 
ou rejeitadas; apenas os paieceres são Maioria eVidentemente, deseja que se-
_fa~oráveis ou contrários. ja a ·Emenda 113 à parte do gru}:Ío 

O ·sR. COIMB:Ê.A BÚENO:.. emendas c~~· parecer favorá:Vel de .tô-· 
das as ComissõeS, para· necessàriamen­

(Pela ordem) (Sem revisão do ora.: te, ser· exam!Oada. com mais v~g~r. 
dor) - Sr, Presidente, Sei:_ perfeita- (Muito •bem) ···-----~. ·, 
mente que não temos ainda qualquer ·' .- c,i \.: · . 
emenda aProvada, pois ainda não, as O -·SR. LOBAO ,DA- SIL·VEIRA: 
votamos. Minha ·dúvida., de corrente · (P~lã' OrcÍe~)~ ($-e~"r~~o do ora-
da falta de impressos. que noS· oriente, dor), _ Sr .. ··Pie~idente, ·ouvi a leÍtu­
é sôbre quais as .eniendas':. com parece- ra das emendas ··éoni parecer favorável 
ras fav

1

oráveis das Comissões, ·e quai::~ de todaS a;·~Ca;~issões, e que dev~m 
Ss conl pareceres contrários. (Muito ser votad8s' n~3Ú~ mOinento. ·As émen-

gós. . 
Quero fique bem claro, bem pQiente, 

meu receio de que os Srs , Seriadores, 
aProvando o pedido des destaque do 
Sr. Senador. Moura .Andrade, esteja­
mos tânçando a dúvida· sôbre esta 
emenda, sôbre a qual então pairará 
uma espada igual a de Dâmocles~ 

O SR. PRESIDENTE: 
. -. 

A Mesa comunica ao nobre Senador 
Lobão da Silveira que acaba de ser· 
informada, pela Secretaria, de -que as 
emendás 85· e 87, de autoria de S. 
Exa., tiveram Parecer favorável, por­
tanto fazer, parte do conjunto de emen-
d.e.s ora' ein votação.. · 

O .SR. LOBÃO DA SILVEIRA: 

Sr. Presidente, retiro, eritão, o Pe­
dido de destaque1 de acôrdo com a· in­
forinaçãà da Me'sa, que aliás coincide 
com .a. publicação do Diário do: Con- · 
~resso Nacional. - ' 

o SR. PJÍ:ESIDENTE: 

O -Requerimento de destaque nao 
será' votado,. em virt"Ude· das E~endas 
~ei:em parecer favorável. be~) das .ns. s6 ·_:,;::s--7, d~ .. miri.ha autoria," 

• O SR: PRESIDENTE: segundo -in~·pàrece;·ctambém réceberani '·;·O SR:MOURA ANDRADÊ: 
p Sr. 1.0 SecretÉ.rio vai "ler a reta- parecer ·"fáVàrá~el;.-m·as· não constam .. (Para encaminhar a votação _ Não 

ção das emendas.com-~pareeeres-.faVorá- da relação.' pélo·,.t.Sr.:~·l-0 Secretário, ·foi resisto" pelo orÉidor) ~ Sr. Presi­
vefs e ;com pareceres contrários das Pelo Diáiio .do; -·Coni.ieSso -Nacional e· :deitte, acho .p.ecessál-ia esta inter.v.erição,. 
Comis'sões. .· .... _ ., . de· ai:ôrdo .corií--~inÍormação. 'que m8 · · · · ~para esclarecimento· do Plenário,- Es-

. acaba· de prêStâr~"'"·ci relatOr, Senado!-. ·tamos votando. um Plano de Classt·f1•• SãO as seguintes· a~ emendas: • · · ·~ -- ·- • · , · · " · 
_ JarbaS Mar~nhão~ ;~ela_s· · forà.n,t . aprova- caÇãO de -Cat-"gos e de_ Fixação de' Ven~ 

Çom, :parece;es. ·:f~vÔ~á_v~i?!- das.,· -J>·~~1 l' ~-(' · · i .-· ·'-- "cimeritos. para -o pessoal civil, ativo, da 

41 ·:.....: 42 .:..._: 49 . ___ 53-··"(i,;a e·• 2;a), , •Peço· a .V.:.~_EXIf,-. me/esclareça sôbre União.' , 
_,__:.,60 -·72''- 80 :.:_ 8-1' .:_.·86 - êsse .P.~~~.0 ·.-h(.~~!.0 ~mJJ-. ~·!A ConstitUição declara que· .os. au-
87 - 88 - 95 _ 111 - '"-113 _ _;__ O' SR'::PRESIDEN:'ÉE-.-,:Respon-. meni:os_ de vencimentos dados-.·ao -pes--.· 
1'24·,- :136 -;.., 142 ......... ,225 .. - 23~. dendo· :à-~q'ué~tãO. de oi-ãem .do ·nobre -.soai-ativo- se· estendem ao pessoal ina-

243 :-- 244 -~- 2~4 --;- !?~6--: 282- .-Sena~àr _LçJ:tã?-i-~~~,.SilV,~~~a, ~ Mesa iiVo~ Ém consequência, nãÔ vejo como, 
- 289- 290-.294- 305- 311. informa qu'e;·a~~crwe"ndas. ns. 86 e 87, se·m grave subversão até· do princÍPio' 

São as se'g~int~s' -a-'s; eMendas: ieceberam Parecer'· contrári.P. con.stitucio"nal, ao início da' votação pri­
Com pareceres ·contrários~ . . Foi · anu"u-ei~da::-á;--.VótBÇ~o~ das e:âtein~ · !titeiro 'tratarinos dos inativos e, depois, 

'4 '·-:-:- 5-- 6.- 7 _·_ 8 - 9 - 10 dãs -queAê_in··'PareEer'·favÔ~ável de·, to- dOs ativos. Temos, primeiro, que;·vota±~ 
_- 11 - 12 -:--·.13 ~ 1'4,-:-:-: jlS -.-das as COmis·Sõe;~~~-· .--_._ o Plano,'no Cl!-mp~- de suas àtivid~d~s 

•· .. ~ 1; ,; 
i-1". _. 
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vencimentos, o SR. MOURA ANDRADE - sôbre a mesa, vários requerimentos, que Interno, a retirada da emenda nU-e, depois de fixados os 
Quando requeri ficasse 

cuidar dos inativos. 
para 0 final Pois não. 

O Sr. Daniel Krieger - A coloca­
ção da emenda para discutir em últi­
mo lugar em nada prejudica o traba­
lho, porque o Senado conserva sua de­
_liberdade de votar a favor ou contra 
ela; apenas exercitar a seu direito em 
outro tempo. Ao invés de vencer de 
início, vencerá mais tarde, 

serão lidos pelo Sr. 1 ° Secretário. mero 147, de minha autoria, ofere-
. cida ao Projeto de Lei da Câmara 

da votação o assunto relativo aos que 
estão na inatividade, foi exatamente 
para dar coerência a êsse processo. 

Inclusive porque, se começar~os pe­
los inativos a votação do Plano, so­
brecarregaremos imediatamente e des-
pesa e teremos de reduzir, no curso 
a votação, os índices dos ativos, Os 
inativos dependem dos benefícios con­
quistados pelos ativos, :ítste deve ser' 
o objeto de todo o esfôrço dos. que 
permanecem na atividade. Primeiro, 
os inativos devem lutar para que os 
atiVos tenham, por<iue os ativos tendo, 
os inativos terão. Se, ao contrário, sub­
vertermos a OTdem do reciocínio, colo­
cando antes a inatividade, estaremos 
criando condições de despesa impos­
sível, depois acertarmos os vencimen­
tos dos ativos, 

Esta, a razão lógica e total. Confor­
tne correr a votação, , poderemos esten­
der os benefícios aos inativos, tais se­
jam. oorém, as resolucões do Plenário. 
poderemos ficar imposibilitaqos de 
atF>nrM-los. 

Caracterizou bem o nobre Senador 
Freitas Cavalcanti o que o Líder está 
pedindo: deixarmos, para o fim, a ma­
téria dos inativos, porque não se pode 
porque não se pode - repito - iniciar 
a votação um Plano de Classificação 
de cargos de ativos, pelos inativos. 

Assim esclarecido, declaro que o Li­
der da Maioria tomará esta posição 
em face desta emenda, entendendo-se 
primeiro com o Líder da Minoria a 
respeito do assunto, antes fixará' os 

. vencimentos dos ativos e enquadrará; 
Isto feito, consideraremos o preceito 
constitucional, e verificaremos a possi­
bilidade, a exequibilidade, a legalidade 
e a utilidade da sua extensão aos ina­
tivos. 

Esta, Sr. Presidente, a · r~zão per­
feitamente lógica e constitucional que 
fundamenta meu Requerimento. 

O Sr. Mourão Vieira -·Permite V. 
Exa . um aparte? 

O SR. MOURA ANDRADE 
Pois não. 

O Sr. Mourão Vieira :_ V. Exa. 
evnlica. de maneira exatame~te -in~er­
s~ ao me11 r~cicodnio. A primeira cai­
~~ ou~ fizemos foi aprovar o Plano . 
l<' .. h_..,....nq. arie'}AS. nos detalhe~, na. 
,.:r;., ... ,.,.,;;, e ~rnt<~rãn das Emendas. NE> 
""'""'"ri"!. o P1PT'Io lá está anrovl'!do. 

() ,.,';'l,T rPriodnio e o de V. Exa. 
portanto, e~tão diametralmente opos-
tos. 

O SR. MOURA DE ANDRADE 
- Permita-me divergir de V. Exa. 
o Plano não está aprovado, foi apro­
vada· apenas, uma das emendas, que é 
substitutiva do Plano. Agora, as mais 
emendas ainda vão ser consideradas e 
o Plano se formará com o fruto da 

· votação de tôdas elas. Se eu aceitasse 
o raciocínio de V, Exa . , o Sr. Pre­

sidente e todos nós teríamos encerrado 
os trabalhos e nos i'etirado .para casa. 
porque entende o nobre colega que o 
Piano está aprovado. 

O Sr. Mourão Vieira - Isso é uma 
. aeformação . do meu pensamento. 

O SR. MOURA ANDRADE - Não 
é, absolutamente. - O que não se 
pode contestar, é que enquanto não se 
fixavain· os vencimentos ·dos que estão 

· . .na . ativid'3.de, não há' o que discutir 
quanto aos inativos. 

· O Sr, Daniel Kriitger 
V. Exa. um aparte? 

Permite 

São lidos os seguintes n,Q 149, de 1958. 
Sala das Sessões, em 1 . Q de abril 

Requerimento n. 126, de 1960 de 1960. - Jefferson de Aguiar. 

O SR. MOURA ANDRADE - Em 
benefício, Sr, Presidente, da sereni­
dade e da maior facilidade na votação 
do Plano, tenho de fazer o requerimen· 
t~ de destaque, pois é minha função 
'Jossibilitar aos Srs. Senadores vota­
~ão mais suave, tranqüi!a e -compreen­
siva dos probléinas sujeitos à sua de­
tiberação. 

Assim, Sr. Presidente, requeiro a 
V, Ex, 8 coloque em votação o meu 
oedido de destaque e· espero que a 
Casa me conceda que seja o assunto 
votado ao final. (Muito bem!) . 

O SR. CARLOS SABOYA: 

Peço a palavra,· Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE: 
Tem a palavra o nobre Senador 

'os Saboya. 

O SR. CARLOS SABOYA: 

(Não foi revisto pelo orador) - Sr. 
Presidente, o que desejei foi tão e ex­
·lusivamente esclarecer a Casa que o 

oedido de destaque da emenda signi­
ficaria a possibilidade de sua rejeição. 

Pareceu ao Senador Freitas Caval­
canti que o Líder da Maioria pedira 
destaque da emenda . para que, numa 
verdadeira homenagem aos inativos, vo­
tando-se em separado, fôsse possível de­
batê-la, estendendo os benefícios do 
Plano de Classificação de Cargos a todo 
o pessoal inativo da União. 

Declara, contudo, S. Ex..a, que) se 
o Plano acarretar despesas excessivas 
aos Cofres Públicos, talvez não per­
'TIÍta a aprovação dessa emenda. Era 
:ustamente o que desejava esclarecer, 
ryorque, do discurso pronunciado pelo 
'Senador Freitas Cavalcanti, ficou-me 
impressão completamente diferente. 
Não sei se assim também o entende­
ram os colegas, que o destaque é real­
'"'!ente para rejeição da emenda. (Mui­
to bem!). 

O SR. PRESIDENTE: 
Em votação requerimento de desta­

que do nobre Líder da Maioria. 
Os Senhores Senadores que o apro­

vam, queiram 
(Pausa). 

permanecer sentados . 

Está aprovado . 
A emenda será votada no fim . 
O Sr. 1.0 Secretário fará a leitura 

-ia relação das emendas que têm pa­
receres favoráveis, exclusiva esta para 
3. qual foi concedido destaque. 
· O Sr. 1,0 Secretário procede à lei­
+ura das seguintes Emendas com pare­
-~r favorável: Emendas ns. 41, 41, 49, 
53 (1 e 2), 60, 72 80, 81, 86, 87, 88, 
95, 111, 113 (destaque do nobre Sena­
dor Moura Andrade); 124, 136, 142, 
225, 231, 243, 244, 264, 266, ~82, 289, 
290, 294, 305 e 311. 

O SR. PRESIDENTE: 
Em votação a"S emendas com pare­

ceres favoráveis, exceto o destaque re­
querido (Pausa). 

Votaram "Sim" 42 Srs. Senadores, 
e "Não'? 7. 

Requeiro, nos b~rmos do artigo 212, 
letra S do Regimento Interno, a reti­
rada da emenda n°. 68, de minha au· 
toria oferecida ao Projeto n.0 149, de 
1958,- da Câmara dos Deputados. 

Sala das .Sessões, em 1 de abril de 
196<1. - Senador Taciano de Mello. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em votação o requerimento. 
Os Senhores Senadores que o apro­

vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa). 
Está. aprovado. 

Requerimento n. 127, de 1960 
Requiro, nos têrmos do artigo nú­

mero 21~· letra "s'', do Regimento 
Interno 'a retirada da emenda nú­
mero 126 de minha autoria, ofere­
cida ao Projeto de Lei da Câmara 
n.9 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1. 9 de abril 
de 1960. - Jefferson de Aguiar. 

' O SR. PRESIDENTE: 

Em votação o requerimento do no­
bre 1Senador ··Jefferson de Aguiar, 
para retirada da Emenda n.9 149. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam, queiram permanecer sentados. 

<Pausa). 
Está aprovado. 

Requerimento n. 128, de 1.960 
Requiro, nos têrmos do artigo nú­

mero Z12 letra "s", do Regimento 
Interno, 'a retirada da emenda. nú­
mero 12.7 de minha autoria ofere­
cida ao Projeto de Lei da Câmara 
n.Q 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1. Q de abril 
de 1960. - Jefferson de Aguiar. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em votação o requerimento. 
Os Senhores Senadores que o apro-

vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa). 
Está. aprovado. 
A emenda é retirada. 

Requerimento n. '129, de 1960 
Requiro, nos têrmos do artigo nú­

mero 212 letra "s'', do Regimento 
Interno, 'a. retirada da em~nda nú­
mero 128, de minha autona, ofere­
cida ao Projeto de Lei da Câmara 
n. 9 149, de 1958. 

Sa1a das Sessões, em 1. Q de abril 
de 1960. - Jefferson de Aguiar. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em votação o requerimento. 
Os Senhores Senadores que o apro-

vam, queiram pe~anecer sentados. 
(Pausa). 
Está aprovado. 
A emenda é retirada. 

Requerimento n. 130, de 1960 
Requiro, nos têrmos do artigo nú.; 

mero 212, letra "s'', do Regiment<J 
InteTn<l, a. retirada. da emenda nú­
mero 1~9. de minha autoria, ofere­
cida ao Projeto de Lei da Câmara 
n. Q 149, de 1958. 

Sala das sessões, em 1. 9 de n.bril 
de 1960. - Jefferson de Aguiar. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em votação o requerimento • 
Os Senhores Senadores que o apro­

vam, queiram permanecer sentados. 
<Pausa>. 
Está aprovado. 
A emenda é retirada. 

As emendas estão aprovadas. O des· 
taque será votado no fina!. Requerimento n. 131, de 1960 

Passa-se à votação dal!l emendas com I Requiro, nos têrm~ do artigo nú­
pareceres contrários. Há, entretanto, mero ~12, letra "s'', do Regimento 

O SR. PRESIDENTE: 

Em vOtação o requerimento. 
Os Senhores senadores que o aPro-

vam, queiram permanecer sentados. 
<Pausa). 
Está aprovado. 
A emenda é retirada. 

Requerimento n. 132, de 1960 
Requiro, nos têrmos do artigo nú­

mero Zl2, letra "s'', do Regimento 
Interno, a retirada da emenda nú­
mero 148, de minha autoria, ofere­
cida ao Projeto de Lei da Câmara 
~.9 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1. 9 de abril 
cte 19&0. - Jefferson de Aguiar. 

O SR PRESIDENTE: 

Em votação o requerimento. 
Os Senhores Senadores que o apro· 

vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa>. 
Está · aprovado. 
A emenda é retirada. 

Requerimento n. 133, de 1960 
Requiro, ·nos têrmos do artigo nú­

nero ~12, letra ".~ 1", do Regimento 
·nterno, a retirada da emenda nú­
n-ero 149, de minha autoria, ofere­
~ida ao Projeto de Lei da Câmara 
:1.9 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1. 9 de abril 
le 1960. - Jefferson de Aguiar. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em votação o requerimento. 
Os Senhores Senadores que o apro-

vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa) . 
Está aprovado. 
A emenda é retirada. 

O SR. MOURA ANDRADE: 

(Pela ordem - -sem revisão do 
'Jrador) - Sr. Presidente, solicito 
'1rovidências no sentido de regulari­
~ar o serviço de som, que não está 

funcionando convenientemente. Tenho 
';)erdido inúmeras' oportunidades, em 
rirtude de V. Exa. não ouvir minha 
ntervenção. 

Não concordo com a retirada da 
irnenda n5' 149. (Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE: 
- o resultado da votação já foi 

,reclamado. Como, entretanto, o no­
lre Senador _Moura Andrade alegou 
1ão h a ver podido intervir na hora 
1portuna, devido à deficiência do som, 
·ubmeto novamente ao Plenário o re­
lUerimento do nobre Senador Jeffer­
on de Aguiar. 
Em votação, o requerimento. 

O SR. JEFFERSON DE AGUIAR: 

(Para encaminhar a votaçao -
Sem revisão do orador) - Sr. Presi­
dente, tôdas as emendas cu)a retirada 
solicita foram apresentadas no exer­
cício da liderança da Maioria. Poste­
riormente, o atual Líder, eminente 
senador. Moura Andrade, apresentou 
outras emendas ·e imprimiu nova 
orientação ao Plano de Classificação. 

Vi-me na obrigação moral de reti­
rar tudo aquilo. que suscitara no de­
bate da matéria nesta Casa do Con­
gresso Nacional, na Convocação Ex­
traordinária pretérita. 

Entendo que não tem mais cabi­
mento a apreciação da matéria, sus­
citada naquela oportunidade, quando 
outra orientação governamental me 
fôra deferida, e eu agia nos estritos 
têrmos das determinações presiden­
ciais, recebidas por intermédio do 
eminente Ministro da Justiça. , 

A meu ver, a retirada. de emeitde. 
com parecer contrário independa de 
deliberação do Plenário, é mera atri-
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· buição do~ autõr. ::Não pode- sei' sequér ·No que 'se refere à pedidos de reti- 1- ~ Sr. 1° secretá.i'io. procedera. à 
-sm,cltado 'o prõcedimento do reque-lradas de emendas apresentadas_ pelo

1
Iettura de outr~ requerimento. 

rer-te da retirada, pr)meiro signatário I Sr. Jefferson(de Agwar na qualldade Requerr'mento n. 136, de 1960 
da proposição subsidiâna. Se, entre- de Líder da Maioria, acx:ectlto que te-
tanto, o eminente Líder da Maioria, n~o todo o direito de recursar deter- Requeiro, noo -têrm.Os':da-- artigo" no 
resolve, nesta oportumdade, sufragar mmadas mendas, .porque,~ na~ realida- 212. letra s do Regimento IJnterno, 
a orientação governamental, cgntida de não foram~suas; S. Ex.ll- as subs- a retirada da emenda n9 100. de mi­
na emenda, não serei que~ .s~ oporá creveu inclusive com- a declaração nha autoria, ao Projeto de Lei da 
ao,~proC-ediinento de·s."· EXa: qWe fica Líder. da Maioria_ não. manterá seu Câmara n9 149, de 1958. 

·com o arbítrio de àdotar, ratificar ou deixei _de apresentar <emendas ao Pro- saia das sessões, em 1 de abril de 
cmivalidar- as proposições ·par mim jeto, em virtude da existência de ou- 1960 - Jefferson de Aguiar. 
apresentadas no exercício da ·~d~ran- tras, oferecidas pelo nobre Senador 

/ ça. da .. Maior~a. s:: Exa., portanto, Jefferson d'e Aguiar na sua declarada O SR. PRESfDENTE: 
att!nto à orientação que me tracei, condição de Líder da Ma:ioria, confor- Em vota<'ão o reque~imento. 

.e :;eguindo os ditames da sua·'\ cons- me consta do Diário do Congresso Na-
-· ciência e da sua investidUra;··pôd"erá clonal. ... o SR. MOURA ANDRADE: 
·subscrever,···convalidar ·pu ratificar .Assumau-as-S. Ex!J. com seu. nome rPara enc"minhar a votação) tNão 
~emendas que ofereci apenas para· dar e acrescentou sua condição.de Líder Joi revisto pelo orãaor) sr. Presidente, 
-guarida à orientação governamental da Maioria, que era. Ee algumas des- esta é uma d~ emendas de cuja re­
. que me fôra traçada. ·~ ~ · ··- sas emendas receberam subemendas ·tirada diScordo Nela· o nobre seD.a­
: Insurge-se; s. Exa. ·contra a retira- nas COmissões· e agora· as e'niendas são dor Jefferson_ ct"e Aguiar na sua con-

da da Emenda n.Q 149. ·Acredito '•ne-; retiradas não ,poderão as emendas ser dição de· Lider da MaiÓri~, propôs a 
.. tgará :a Pleiláriõ apoio ao meu:ie_que_.,. objeto de deliberação do Plenário. supressão do salário-família .. Por 

rimento, cohfirmãndo a ·acolhida- de Sr. Presidente, tendo sido a E~enda fôrça dessa emenda, as Comissões 
s. Exa. à proposição subsidiária que n." 149 de autoria da 'liderança da elaboraram através subemenda da 
9.presentei 'na oCasião "do d.ébafe, ·em Maioria, esta deixoU de apresentar ou-: qual fixarâm' o salário·família em 
fevereiro dêste ano: ~~Mutto·~ bem!) tra. Consequentemente, repito não ·quinherttcs cruzeiros .. 

· <' • :,. pode concordar_ com a ~etirada_ de ct.e- RetiraQ.a a emenda n9 100, a sU.be-
.- ·O SR. DANIEL ·K:Á.IEGER: -~ terminadas emendas de sua autona, menda não poderá ser objeto de 

-(Pela orde:fn_ _.Não· fOi ~evisto objeto de sub-emendas das·- Comissões apreciação da Casa. Ei.s por que não 
pelo orador) . """'"': sr _. 'Presid~nté, v. ·e de· Plenário. ' pôs-sO concordar. com a retirada da 
Emenda n.CJ 149, cbm â ·aprOvação do Assim, OO!lformO-me, neste instante, Emenda. (Muito bem)· 

1 Plenário. Consulto, porta~tó,i-.se; ,:de- com a retirada da Emenda n.9 149, o SR. JEFFERSON DE AGUIAR: 
-pois de anunCiada á di:!cisãõ dO 'Sená- solicitada pelo nobre Senador Jeffer­

. do, ~que ··rePuto ·.irretratável, .. pode -a ;SOn de Aguiar. Mas, reg~rvo-m~ o di­
Mesa submeter novamente- à . delibe.: rei to de, nas mais emel)das de auto-

. 1-acão da_ caSa ·o;. requerimento do rià da .liderança da Maioria, discar-
• nobr·e ·SenâdOr . Jefferson de Aguiar. dar da !etirada Sempre q_u~ imp_l~que 

(Para encamínhar a Votaçao)· (Sem 
revisão d.o oradp-T) Sr. Fresidet:he, a 
emenda supressiva do. salári'.J-famflia 
foi, posteriormente, modificada 
quando apresentei à considera'Ção' da 
Casa · outra emenda, que outorgam; 
aos ft,mcionários públic-rA civis _ sa­
lário família proporcional à percep­
ção dos vencimentos, isto é, ·de oito­
centos· cruzeirOs· a trezentos cruzei­
rô.s coni':;rme .perceb"essem dez mil 
cruzeiros, . de dez mil a . vinte mil" 
cruzeiros ou salários superiores a_ vin-: 
tA mil Cruzeiros num escalonamento 
e':ltabelecido ila Emenda· n9 257, cujo 
destaque já reqeuri. Conforme acen..c 
tuei. na c;Iigre~ão que ·fiz~ 

-0 SR.· PR-ESIDENTE·. _ em impossibilitar ao Plenano a apre-
, l ciação da matéria contida em sub-

. ....:.... o nobre Líder da Maiori~ ·alegOu emenda oferecida àquelas emendas. 
que0 - microfone de sua bancáda 'não Esta ·a declaração que desejava ta-
estava funcionarido ·quancto·~aJMesa zer: (Muito bem)· 
anunciou a aprovação da retirada da "ô· SR. p:R_f:s~DENTE: 
Emenda· n.Q 149. Diante dêsse -argu­

·. mentó e por não se haver aindá- pas­
sado a outra matéria, a· Mesa enten-: 
deu, liberalmente, poderi"a . ·suq_meter 

Em face das· declarações do 
Líd-er da Maioria, confirma-se 
tirada dá- Emenda n.01 149: 

nobre 
a re-

novamente à deliberação da Casa o Há requerime:D.to, que . vai ser lido 
requerimento· 'dâ' nobr_e senado!- J~f! pelo sr. 1.9-Secretárlo. 
ferson. de Aguiar,, - _ . . ~ 

1!: lido o seguinte, Perante o Senado · Federal, as Quanto à qUeStão de o:fdem sUscita-: 
. da pelo' nobre Senador Daniel- Krie- Ren_ uerim_ ento n. 134,. de 1960, 
· ger, nãO"- tem fundamen.to no· ·Regi_~ ~ 

emendas cuja· retirada solicitei esta~ 
rão submetida.<i ao beilePiácito do Li­
der da MaiOria, cujo arbitrio deve • menfo do Senado, que deClara, ·na le .. 

tra "s" do Art. 212, dependei de' de­
. cisão do- Plenário,. a reti:i'adà-..dtfpro­
jeto;_'i?-dicação ou ... eriieh~a, ·pel_o-·s_eu 
autor. 
- A Me"sa procedeu, pois, ··regünental-i. 
mente, ao submeter à deliberação do 
Senador Jefferson de Aguiar."·.-

O SR. MOURA :ANDRADE: 
-- (Pela oidem __ - :Não /oi revisto 

pelo orador)·~- Sr. Presidente, de­
~ sejo fié_tue -ber:h claró quê-·o·- LidE!J:' ·da 
Maioria não pretende: obter qualquer 
resultado· nesta Casa, ·'Com a· -,i:ilaif 

·-ligeira- inflaçãÇl ~do _Regilperito:r1·~stf 
~é ponto fundamental na·· conduçãc 
dos trabalhos.· Cons!âei-o mesiho~~pre~ 
ferivel deiXe o Líder ·da ·Maioria de 
corrigir qualquer falha a infringir' a­
Lei Interna. De tal· Orderrl ~é -a: ·respon­

-sabilidade que recai 'sôbrê o· Líder da 
-Maioria que, no instante em que êle 
aceitar. uma .infração regimental,. per-j 

-derã a aUtoridade perante seus~pró-' 
~prios liderados_. · · · 

. Requeiro, nos têrmos do artigo n.Q ser o~ervado no deferimento ou in-: 
212, letra s, do Regimento .Interno, a ·deferiJrientõ dos meus pedidos. p~,r 
:e tirada da emenda n,Q 15B de minha \sso. que, conforme acentue1 Igual~ 
~utoria ao Pr&j~to de Lei· da Câmara mente, apresentei aquelas _emendao; 
~.9 149,_ de 1960. .. _ · no exercício da liderança e S. Ex~; 

S ala das Sessões, em_ 1 de abril d-e que me· substituiu; é a única autori....: 
dade capez de no momento · atender 

1960. - Jejerson de Aguiar·· ou desatender ás minhas preten-
.0, SR. MOURA ANDRA!JE: 
(Com.o Líder da Maioria) 

Presidente, estou de acôrdo ·com 
tirada. da ~nienda n.9 158. 

Q SR. PRESIDENTE: 

Sr; 
are-

Os Srs. Senadores que aproYam o 
requerimento . queiram conservar-se 
s-entB.dos. (Pausa) .. • 

Está ;:tpi-ovado. 
• 1i: retiràcta· a Emenda n.CJ 158. 

r-:ões .• 
Negando S. ·Exa., portanto.· defe­

rimento ao ptdid·:~· estará' ratifican .. 
do a so~itação, com a subemenda que 
etende, em parte ao pretendido na 
Emenda 257, a qual ·out'll'ga' salário­
família dentro - do escalonamento a 
que aludi. 

f Muito bem,. 

0 SR. PRESIDENTE: 
Em vota\âO. õ reqUerimento de re-: 

o sr. 1.9 Secretário vai. proceder 
leitura· de outrg requérimoento. · 

à tirada da Emenda ·n9 160. 
1 

Os Srs. Senadore3 que o aprovam; 
queiram permanecer sentados (Pau-

- _ _lt Jido o segUinte .~a, . . . . 

Requerl·m· entO n, 135., de· 1960 .Q. Plenário rejeitou o requerimento.< 
A Emend~ n9 160 perníanece / Sôbre 

· ~R.eq~·eii-o,· ,~os têrmos do'" ar:tigo n!.9 a._ mesa Requerlment~. que vai ser li-: 
1Br._ Presidente, l€vailt_el:"irie·,:..etr 212; letras, do. Regimento :Interno; a do pelo Sr .. 19,Secretário,,. · 

tempo oportuno- para· declaraf'.'a~-·v: retirada da em·enda -n.CJ 159 .de minha . :8 lido 
0 

segutnt.e._ 
Exn. ,, que a Maioria não concoi-Q.,llva aUtoria aO Projeto de Lei da Câinara . . 
~com .a retirada da 'Emen1da 149. In- n.• 149' de'1958. . · Requerimento. n; 137, de 1960 
,fellz?lente -.e P?r êsse mottyq_ ad-_ Sala· das-Sessões,·em:1·.de··abril d~" . A.,· .. 
verti ·o funcwnáno ·· responsavel - ~1960 _Jefferson de Aguiar. -Requt'nro nos ~rmas do ar~igo n9 

'não consegui que, V. Exa. me ouvis· ~· - , · . ~ 212; letra s,- do· Regimehto Iilterno, 
··se, por se· manter desliga_do o'."lni.cro· 0 o R MOURA ANDRADE: · a retirada da~-Emenda. n"' 161• de mt-
!one. · ·· , ..... · · nha autoria, ao Projeto de Lei da-

- - Só _depois, ligado o- apa:i'~lhÕ,--' pude Sr . .Ptesidente, ·acei~ a retirada da Câmara. n9 149, de 1958·.~ _ · 
fazer-me ouvido ' _-:-._.. Emenda:: n 9 159 .... Sala. das Sessões, em ·t .de·.- abril 

• · · :. _. · --- ~ ~ i .,.. · · · dé 1900. - Jefjer~ de Aguiar.,_ · 
Se;: entretanto, há_!mpugnaçao,,ep~ --·o SR. PRESIDENTE: o SR. MOURA ANDRADE: 

~tendendo que o a~o praticado .pela Em votação 0 Requerimento.- oCncofdo· sr Presidente· .com a. 
·:Mesa; compreensivo do .inctden_te·ocor- os Srs. senadores· que .0 .aprovam, retirada da -Enienda nQ 16i:-. 

·Está ·aprovada. :S: retiraiia a Emen-
da nº 161. " 

'Sôbre a mesa Requerimento, que vai 
ser aludido pelo Sr. 19 Secretário. 

· ·--·~---~ .. lidO· o ·séüui1ztê • · '-· 

Requerimento D· 138, de 1960 
Requeiro, nos têrmos do art. nQ 212, 

letra s, do Regimento· Interno. ··a· re­
tirada da emenda n9· ·165-; de minha 
autoria, ao IProjeto··de- Lei da· Câmara 
n9 149, de 1958 .. 

Sala. das Sessões. em 1 de abril d~ 
'1960. :- Jefferson de· Aguiar. 

O SR. MOURA _ANDRADE: 
Sr. !Presidente, éoncoi-do com 'a re-

tirada- da emenda- n9·16S.• 

O SR. PRESIDENTE: 

lEm votação o R.equeTlmento . 
Os ·Srs. Senadores que,·o .aprovam, · 

queiram ficar sentados. (Pausa) 
· !Está aprovado. A Emenda. n9 ·165 e 
retirada .. 

Sôbre a: mesa-requerimento _que~vax 
ser lido :Pelo Sr .. "19 Secretár~o •. · 

iEl' ·lido o 'seguinte 

Requerimento n .. 139; .de 1960 
Req~eiro, nos têrmos do art: ii9: 212. 

letra s, do Regimento Interno,_ a· re­
tira-da -da . emenda nQ .166, de minha 
a.utoria, ao !Projeto de Lei da Cê.Iilara n• 149, de 1958 . 
· Sala das Sessões, em 1 de ábrll aê 
1960 ~- - Jefferson de- Aguiar. ' 

:_O SR.- MOURA ANDRADE: 
Sr. Presidep.te, ·concordo • com- .a. reti­
rada da .Emenda 166. 

O SR.' PRESIDENTE: 
Em vOtação o requerimento. 
Os Srs. -senadores· que o aprpvam, 

queiram conservar-se sentados. 
,-(·Pausa) 

Está.- aprovado. E' retirada a Emen--
da- n9· 16•6. • 

Sôbre a_ mesa requerimento~que. vat 
~er. lido pelQ Sr. 19 -Secretário. 

. •E' Udo ~ seguinte 

Requerimento -n. 140, de ·1930 
·, ReciÜeiro, nos têrmo's _do, art .. n9"'212, 
letra s, do Regimento. Interno, a re­
tirada da emenda ... !'67, d~ mtnb.a.. 
autoria, ao Projeto -de :Lei da Câmara 
n9 149, de 195.8. . · · 

Sala .. das~Sessões, em_!· -de .abrll c:te 
!!MiO. - Jefferson de Aguiar. ., 

O SR.· MOURA ANDRADE:· 
sr. Presidente, êOncordo Com 

tirada da Enienda. 16'1 ;"-. -
O _SR. PRESID.ENTE:-

Em ·votação O· requerim.en~. · · 
os Srs: que o · apt:ovam, · queiram 

conservar-se sentados. (Pausa) 
_Está .aprovado. E' retirada:,.â.Em~­

da' .. n9 167. 
· Sôbre a meSa réquerimenw : q_ue 

vá1 ser lidO pelo Sr. 19 -secretário. 
- E" lido o ·seguinte .. -

Requerimento IJ• 141, de-1960 
. ReqUeiro, nos têrmos do"a.rt. n9. 2HZ, 
letra- s, do ·Regimento· Interno,- a ·re­
tirada ·da emenda:"'n9·. 168, ·de- minha 
autorja, ao Projeto~ de.Lei..da ,Câmara 
n' '149, de 1958. · . . . .: . 

Sala das Sessões: em: .1'- de abril de 
1960. '-' Je!férson de Agf!iar: 

O SR. MOURA ANDRADE: 
Sr ... PresiJci~te, c~co~o-.com~ ~- re­

tira&_ da_Emêncta -1~- _ · 
O SR .• PRESIDENTE: · -· 
~ votaÇão . o requêrimento; -. · 

. ;rido,.· pode; i~fri-n~ir.- o.-· Regimento,~ queiram perÚlanéóer ··sentados. '(Pau .... ~ ·-0 SR _ PRESIDENTE·· 
, de:r da. :Ma10na- n~; m.ante:r~· ,s~u,.rei- :sa). _ · . · · · 

~ -que;rimep.to .. Neste instante, eu9 r~tiro; Fm Votação ·o Requerimento: 

OS -Si-s. seiuidores' que o aprovam, 
! ·queiram_ conservar~se ·sentadós. <Pau­

sa:) . -
em~ nome, exatamente, dos .princípios Está· ·aprovado. . Os Srs. que. a- provam, .... queiram. 

.qun ~unéiei.: _ ·- ._ ~ , . .: _ _:_- =-: ' i.:. l!::~retiràda a ~eng~. n9 ,159.~.:_ ficar. seritad.os. ~ (p~_~a) e- -

~-· · IEstã.,aprqvado. :e:-.-retirada_ a Emen .. 
<la n. 168. 

., • . .f• 
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Sôbre a mesa requerimento que nha. autorida, ao projeto de ~i da queiram conservar-se sentados. licitando a ret-irada da Amenda n? 
185, que vai ser lido pelo Sr. 19 Se­
cretárto. ·'-

vai ser lido pelo ~r . .1.9_Secretário. Câmara n.'~ 149, 1958.· ·~- (Pausa). 

t. lido o seguinte 

Requerimento· n. 142, de 1960 
/Requeiro, ·nos tênnos do art. 21!2; 

letra a, do Regimento Interno,· a re­
tirada da emenda n. 1169, de· minha 
autoria, ao Projeto ·de Lei da Câ­
mara n. 1149, de 1000. -

Sala das Sessões, em 1 <W ·abril 
de- 1'960. - Jejjersrm de Aguiar. 

O SR. MOURA -ANDRADE: 

Sr. ffresidente, concordo com a 
retirada da Emenda n. 169. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em votação o. requerimento. 

Os srs. Senadores que o aprovam, 
queiram ficar sentados. (!Pausa) . 

iEstá aprovado. 1!: retiradà a iEmen­
da n. 169. 

Sôbre a mesa requerimento qUe 
vai ser lido pelo Sr. 1. Q Secretário. 

1: lido o seguinte 

Requerimento n. 143, de 1960 
Requeiro, nos têrmos do art. :ua, 

letra a do Regimento llltemo, a r~­
tirada da Emenda n. 1'70, de mi­
nha autoria, ao !Projeto de Lei da 
Câmara n. 1149, de 1958. 

Sal,a das sessões, em 'l de abril de 
1960. -- Jefferson de Aguiar. 

O SR. MOURA ANDRADE: 

(Pela ordem) - Sr. 'Presidente, 
pergunto a V. ;Ex.~!- se há subemen­
das a esta IEmenda. 

O ·SR. !P!R.ESIIDIEJN'I1 - A Emen­
da tem Parecer contrário e não foi 
objeto de qualquer subemenda. 

O SR. MCIDR1A ANiDIRIAilJIE 
Obrigado a V. EX. 1!-. COncordo com 
a retirada da Emenda n. 1r70. 

o SR. iP!RIElSILIJffi - Em vota­
ção o requerimento. 

OS Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. (IPau­
sa). 

JThtá aprovado. 

tA !Emenda n. 1'70 é retirada. 

Sôbre a Mesa, :Riequerimento de 
Retirada da !Emenda n. 171, que vai 
ser lido pelo Sr. 1. 9 Secretário. 

t lido o seguinte 

Requerimento n. 144, de 1960 
Requeiro, nóS têrmos do art. 212, 

letra a do Regimento Interno, a re­
tirada da Emenda n. 17r1, de mi~ 
nha autoria, ao Projeto de Lei da 
Câmara n. 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1 de abril de 
. 1900. - Jefferson ele Aguiar. 

O SR. MOURA ANDRADE: 

Sr. Presidente, aceito 
da Emenda n,.;. 171. 

O SR. PRESID~NTE: 

a retirada 

Em votação o Requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pau-
sa). ., 

Está aprovado. 

A Emenda n . .;. 171 é retirada. 

Sôbre a Mesa Requerimento de 
Retirada da Emenda n.~> 172, que 
vai ser lido pelo Sr. 1.o secretrio. 

· E' lido o seguip.te: 

Re.querimento n. -145, de 1960 
Requeiro, no.s têrmoS do artigo, n.~" 

212, letrà fJ~ do Regimento InternO, 
a retirada da emeilda n . .;. 172, de · mi-

....... 

Sala dàs Sessões, eril 1 de abril de 
1960 - J efjerson de Aguiar. 

O SR. MOURA ANDRADE: _ 

Sr. P?esidente, aceitO· a retirada 
da Emenda· n,.;. 172. 

'o SR:- PRESIDENTE: 

Em votação~ o Requeriment~. 

Os Srs. Senadores que· o apfovam, 
queiram permanecer sent.ados. (Pau­
sa). 

Está aprovado. 

A Emenda n.0 172.é reiilrada. 
Sôbre a· mesa, RequerimeT;to de 

Retirada da ·Emendá. n.~" 173, que vai 
ser lido pelo Sr. 1.9 .secn'!tário. 

E' lido .. o. seguinte: 

Requerimento n. 1_46, de 1960_ 
Requeiro, nos têrmos do artigo n.~> 

212, letra s, do Regimento Interno, 
a retirada da emenda n.~" 173, de mi­
nha autoria, ao Projeto de Lei da 
Câmara n.~" 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1 de abril de 
1960 - Jefferson de Aguiar. 

O SR. MOURA ANDRADE: 

Sr. presidente, aceito 
da Emenda no 173. 

O SR. PRESIDENTE: 

a retirada 

Em' votação o Requerimento. 

Os srs. senadores 
queiram permanecer 
sa) . 

que o aprovam, 
sentados. (Pau-

Está aprovado. 

A Emenda n.<> 173 é retirada. 

Sôbre a Mesa Requerimento de 
~tirada da Emenda n,o 174, que 
vai ser lido pelo Sr. 1.~" Secretário. 

E' Udo o seguinte Requerimento 
(Jefferson de Aguiar) . 

Requerimento n. 147, de 1960 
Requeiro, nos têrrnos do artigo n.~> 

212, letra s, do Regimento In1;erno, 
a retirada da Emenda n . .;. 174, cte 
minha autoria, ao Projeto da Lei 
da Câmara n.0 149, ,de 1958. 

Está aprovado. 
E' retirada ta Emenda n,9 175. · É lidô o' seg4inte 

Sôbre à mesa Requerimento de re- Requerimento n. 152, de 1960 
tirada da Emen·da n.9 181, que vai , : . . 
ser lido pelo sr 19 secretário · 1 R~que1ro, nos têr~os do artigo n. 

' · · • 212, letra s, do Regimento Interno, a 
E' lido o seguinte . I retirada da emenda n9 185, de _minha 

autoria ao Projeto de Lei da Câmara 
Requerimento n. 149, de 1960 no 149, de 1958. 

. · · · . · Sala das .Sessões. em 1 de 4 de 1960. 
Requeiro, nos têrmos do artigo n.9 Jefferson de Aguiar 

212, letra s, do .Regimento .Interno, . · 
a retirada da emenda n,9 181, de mi- O SR. MOURA ANDRADE: 
nha autoria ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.9 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em de .de 
HJ60, - Jefferson de Aguiar. 

O SR. MOURA -ANDRADE: 

Sr. lPresidente, aceito a retirada 
da Emenda n.Q 181. 

O SR: PRESIDENTE: 

Em votação o requerimento. Os se­
nhores senadores que o aprovam, 
queiram 'conservar-se sentados. 
(PaU!Ja) . ·, 

Está aprovado. 

E' retirada a Emenda n.9 181. 

O SR. PRESIDENTE: 

Sôbre à mesa requerimento do no­
bre Senador Jefferson de Aguiar so­
Jicitando a retirada da Emenda n.9 
182, que vai ser lido pelo Sr. 1.9 se­
cretário. 

E' lido o seguinte 

Requerimento n. 150, de 1930 
Requeiro, nos têrmos do artigo n.9 

212, letra s, do Regimento Interno, a 
retirada da emenda n.9 182, de minha 
autoria, ao Projeto de Lei da Câma­
ra n.Q 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em 1 de 4 de 1960 
- Jefferson de Aguiar. 

O SR. MOURA ANDRADE: 

(Sem revisão do orador) Sr. Presi­
dente, não posso aceitar a retirada 
dessa emenda pelo mesmo motivo por 
que recusei a retirada da Emenda 
n9 160. (Muito bem!) 

O SR- PRESIDENTE? 

Em votação o requerimento. 

Sr. Presidente, não posso aceitar a 
retirada da Eníenda n9 185 porque há 
sub-emenda recaindo .sôbre essa 
Emenda. 

·osR- PRESIDENTE: 

Em votação o -requerimento. 
Os Srs. Senadores · que o· ·apro­

vam qveiram ·permanecer sentados. 
(Pausa). 

Está rejeitado. A emenda perma­
nece. 

Sobre a mesa requerimento do Se­
nador Jefferson de Aguiar que vai ser 
lido. 

É lido o seguinte 

Requerimento n. 153, .de 1960 
Requeiro, nos têrmos do artigo no 

2.!.2, letra s, do Regimento Interno, a 
retirada da emenda n9 201, de minha 
.autoria, ao Projeto de Lei da Câmara 
n 9 149, dé 1958. 

Sala das Sessões, em 1 de 4 de 
1960. - Jefferson de Aguiar. 

O SR. PRESIDENTE: 

- Em votação o rsqu;;rimento. 

Ct> Sm. Senador€s que o aprovam, 
qu-eiram P2rmanecer s<:ntidos. (pausa) 

Está aprovado. 

Sôbre a mesa requ~rimento que va.i 
ser lido. 

E' lido o seguinte • 

Requerimento n. 154, de 1960 
Requeiro, nos têrmos do o.rtigo n~" 

212, letra, s, do Regimento Interno, a 
retirada da emenda n~> 202, de minha. · 
autoria, ao Projeto de Lei da. Câ­
mara o~> 149 de 1958. 

Sala das Sessões; im 1 de abril 
1960 - Jefferson de Aguiar. 

de Os Srs. Senadores que o apro-
vam queiram permanecer sentados. 

Sala das -sessões, em 1 de abril de 
1960. - Taciano Mello. 

O SR. MOURA ANDRADE: 

Sr. Presidente, concordo com 
tirada da emenda n . .;. 174. 

O SR. PRESIDENTE: 

. Em votação o Requerimento. 

Os Senhores Senadores que o· apro­
vam, queiram conservar-se sentados: 
<Pausa) . 

Está aprovado. 
E' retirada a Emend?~ n . .;. 174. 

Sôbre a mesa um Requerimento de 
retirada da Emenda n,.;. 175, que vai 
ser lido pelo sr·. 1.~" SecL·etáiro. 

E' lido o seguinte: 

Requerimentó n. 148, de 1960 
Requeiro, nos têrmos do artigo n,.;. 

212, letra s, do Regimento Interno, 
a retirada da emenda n.o 175, de mi­
nha autoria, ao Projeto de Lei da 
Câmara n . .;. 149, de 1958. 

Sala. das Sessões, em 1 de abril de 
1960 - Jefferson de .tguiar. 

O SR. MOURA ANDRADE: 

Sr. Presidente, aceito a retirada da 
Emenda n.9 175. 

O SR- PRESIDENTE: 

<Pausa). O SR- PRESIDENTE: 

Está rejeitado. A' emenda perma- ---:- Em votação o r.equerimento. 
nece. · 

O SR. PRESIDENTE: 
06 Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer sentados. (pausa) 
Está aprovado. A emenda é retira-

da. · Sôbre a mesa requerimento do no­
bre Senador Jefferson de Aguiar so-
licitando a retirada da Emenda n9 O SR. PRESIDENTE: 
184, que vai ser lido pelo Sr. 19 Se- - Sôbre a mesa requerimento que 
cretário · vai ser lido pelo Sr. 1"' Secretário. 

1: lido o seguinte E' lido o seguinte 

Requerimento n. Í51, de 1960 Requerimento n. 155, de 1960 
Requeiro, nos têrmos do· artigo n. 

212, letra s, do Regimento Interna, a 
retirada da emenda n9 184, de minha 
autoria ao Projeto de Lei da Câ.mara 
no 149, de 1958. 

Sala das Sessões, em .1 de 4 de 1960. 
Jefferson de Agut·ar. 

O SR. MOURA ANDRADE: 

Sr. Presidente, aceito a retirada da 
Emenda n9 184. 

O SR- PRESIDENTE: 

Emv otação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o apro­

vam . queiram permanecer sentados. 
(Pausa). , 

Está aprovado. A emenda é reti­
raqa, ~-

0 SR- PRESIDENTE: 

Relqueiro, nos têrmos do artigo n"' 
212? letra s, do Regimento Interno, a 
retuada da emenda. n 9 203, de minha 
autor~a ao Projeto de Lei da Câmara 
n~" 149, de 1958. 

Sa.la das Sessões, em 1 de abril de 
1960. - Jefferson de Aguiar. 

O SR- MOURA ANDRADE: 

- Sr. President-e, aceito a 
de Emenda. 

O SR- PRESIDENTE: 

retirada 

--: Em votação o requerimento. 

OIS Srs. Senado-r.es que o aprovam, 
.queiram permanecer sentados. (pausa) 

Está aprovado. 

A Emenda é retirada. 

O SR. PRESIDENTE: 
:Eím votRiÇão o requerimen~. Of; Sôbre a mesa requerimento do no- - Sôbre a mesa requerimento que 

Senhores Senadores que o aprovam, bre Senador Jefferson de Aguiar so- vai" G"er lido pelo Sr. 1~> Secretário . 
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E' lido o seguinte 1· -A Mesa sente~se na obrigaçao de ex ... I ORDEM DO DIA - I substitutivo e. oferecendo subemendas 
Requerimento n. 156 de 1960 plkar_ ao Plenário que se deteve. na I - Continuação da· votação, ení às emendas ~· I e 2 (CC)). e das 

' votaçao dos requenmentos de retirada d·s·cu· - . . d p t d. Le" d mesmas Comtssões, sob ns. 147, 148 e , . d . 1 d : 1 ssao umca, o roje o e 1 a. 1, 9 b · Pl . 
Requeiro, noo termos do artigo n'~ as e.m:ndas, para .ou:-'u a p_a avra. o 1_ Câmara,. n." 149, de 1958 (n." l.BSJ,I ""I , sô re as emendas de enáno. 

212, letra s, do Regimento, a retirada/ atual Ltder da Mmona. lt que dttas i de 1956, na Câmara), que classifica 2 - Discussão única do Profeta de 
da 0ID'!:Clda n9 204, de minha autoria, : sm~Êdas não for~ ?ressta~as lfrl: os- car90S do serviço dvil do Poder Lei da Câmara n." 3, de 1960 (númew 
ao Projeto de Lei da Câmara nQ i49,. f· x_ad; m.Âs ~e 0 no re tna or Je ~: E:iécütivo, estabeLece os vencimentos I ro 2.221, de 1957, na Câmara) que 
de 1958 fersoãn e t gumr, s_eu fan ecessobr n,~ 1 correspondentes e dã outras providên~ aumenta o efetivo da Policia Militar 

· unç o, tan o que nao oram su me t~ 1 . ( . . d , · t' d Di t •t Fed · 1 d • t · Sala das Se.ssõecr em 1 de abril de ti . t E . I or~ ctas em regtme e urgencta, nos er~ o s n o era e a ou ras provtw 
1960 - Ta.ciano 'Mello ta\ apotament 0 ' d ra t razoaved p I mos do art. 330, letra c, do Regimen· ciências;_ tendo pareceres favoráveis 

· · · an °• que, an es e vo arwse ca a re... to Intern v· tud d R ue · da C · õ s d Co titu'çã e Jus 
O SR. ~lOURA ANDRADE· tirada ·fõsse ouvido o nobre Senador 0

• em tr e 0 eq_ rtmenw . s oDltss e e ns. 1 
'O ."' 

. M I A d d . (P ) to n.o 92,· de 1960, do Sr. Freitas ea ... tiça, de Segurança Nactonal e de Pt· 
- Sr. Presidente, aceito .. a retirada oura .. _n ra ~· ausa ' valcanti e outros Srs. Senadores, apro-- nanças. · 
desta emenda. : _q_ SJ;t.' PRESIDENTE: vado na Sessão de 22 do mês em cur· 1 __::c_ __________ ,__ __ 

Sendo evidente a falta de número, so); te-ndo pareceres {ns. 80, 81 e 86, DA 2.' O SR. PRESIDENTÉ: 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam a 

retirada da Emenda n.9 204 queir81Ill 
permanecer sentados .. (Pausa). 

Está retirada. 

Não há outros requerimentos. 

võu levantar os trabalhos. de 1960), das Comissões: - de Ser- ATA DA 18.• SESSÃO 
viço Público Civtl, oferecendo substituw 

Desigrio para a. sessão ordinãria a tivo; - de Constituição e Justiça, pe· 
seguinte .) I Ia coD.stitucionalídade do projeto e do 

E tá "d .... substitutivo, ao qual oferece as emen ... 
s encerra a a sessao. das ns. 1 a 3 { CCJ} , com voto em se· 

( Levanta.-se a s~ssão as doze horas parado do Sr. Senador Jefferson de 
e cinq~enta min~tos) . J Aguiar; - de Finanças, favorável ao 

-. 

' ' 

PRÊÇO DO NúMERO DE-HOjE: CR$.0,40 

- ' 

SESSÃO· LEGISLATIVA, DA 
4.' LEGISLATURA, EM 1 DE 
ABRIL DE 1960. 

(Será publicada em suplemento} 
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